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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 100/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 
Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, 
conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) 
meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 10/ 01/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos art igos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 19/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
21/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 21/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 21/ 01/ 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE 
JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e outras 
especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica  
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
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3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  item; 
6.1.2. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Adjudicatár ia. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
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7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitário do item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitár ios simbólicos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
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estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
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9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se for  o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 

documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  positiva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
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10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist ro de Preços, não ret i r ar  o inst rumento 
equivalente ou não comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  
da LC nº  123/ 2006, atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

14.1. Homologado o resul tado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 ( t r ês)  dias 
úteis, contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, 
cujo prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ ração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio 
elet rônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subi tem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror rogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pelo(s)  
l ici tante(s)  vencedor (s) , durante o seu t ranscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Serão formal izadas tantas Atas de Regist ro de Preços quanto necessár ias para o 
regist ro de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns)/ lote(s) , as respect ivas quant idades, preços regist rados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao ar t igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Ar t igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t igo 
124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  
a Ata e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
regist rados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
em compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
17.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela reexecução dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
17.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
17.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
17.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 
17.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na execução do objeto cont ratual . 
17.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
17.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
17.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
17.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 
17.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Real izar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
17.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 
17.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.16. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em compat ibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
17.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

19.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 19.4, 19.5 e 19.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 19.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
19.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
19.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
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19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
19.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
19.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
19.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
19.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
19.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 18 de dezembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 

Fundo Social de Solidariedade 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

74
9-

22
D

E
-5

25
C

-1
11

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
74

9-
22

D
E

-5
25

C
-1

11
5

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_174922DE525C11158E4C7F9E_proc.-administrativo-16--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (20/73)        269/589



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 21 de 72 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 
detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 100/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar 
incluso a mão de obra do profissional médico 
veter inár io, materiais descartáveis e anestésicos para 
a realização do procedimento, identificação 
(marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatór io) pós-operatór io por 
um período de 5 (cinco) dias. 

1.000 UND 
R$ 

215,00 
R$ 

215.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 215.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e devem ser  

concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Os serviços serão realizados com datas definidas 
pelo contratante que será expedida via oficio à contratada com pelo menos 15 dias de antecedência 

b.3) Todos serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0100/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 
do edital) .  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da 
solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver, de acordo com o 
expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 

de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/ extrajudicial em vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
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anter ior . A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação 
na licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 100/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 
detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência para o período de 12 meses, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços), objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica 
nº 100/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0100/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

1 1 

CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
Deve estar incluso a mão de obra do 
profissional médico veter inár io, 
mater iais descartáveis e anestésicos 
para a realização do procedimento, 
identificação (marcação) do animal, 
cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatór io) pós-
operatór io por um período de 5 (cinco) 
dias. 

1.000 UND   

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 100/ 2024. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

74
9-

22
D

E
-5

25
C

-1
11

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
74

9-
22

D
E

-5
25

C
-1

11
5

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_174922DE525C11158E4C7F9E_proc.-administrativo-16--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (51/73)        300/589



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 52 de 72 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

74
9-

22
D

E
-5

25
C

-1
11

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
74

9-
22

D
E

-5
25

C
-1

11
5

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_174922DE525C11158E4C7F9E_proc.-administrativo-16--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (52/73)        301/589



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 53 de 72 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 100/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 100/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 100/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 902/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 100/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer  parte integrante desta, tendo sido, os 
refer idos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 

Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, 
conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência para o período de 12 (doze) 
meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

1 1 

CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA 
MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: 
Deve estar incluso a mão de obra do 
profissional médico veter inár io, 
mater iais descartáveis e anestésicos 
para a realização do procedimento, 
identificação (marcação) do animal, 
cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatór io) pós-
operatór io por um período de 5 (cinco) 
dias. 

1.000 UND   

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
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3. A proposta da Adjudicatár ia; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretar ia Municipal de Saúde será a gerenciadora da presente Ata de Registro 
de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta l icitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar  acréscimos nos quantitat ivos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

part ir  do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obr igada a realizar  os fornecimentos refer ido na Cláusula Pr imeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra l icitação 
quando julgar  conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer  espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o contraditór io e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  pror rogada por  igual per íodo, 
mediante a anuência do fornecedor , desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Ar t igo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e ar tigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no própr io instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plur ianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver  a 
indicação da disponibil idade dos créditos orçamentár ios respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretar ia responsável por  intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autor ização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ar t . 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver , deverá ser  
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser  
alterados, observado o ar t . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da l icitação, deverão ser  observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar  os produtos com preços iguais aos do adjudicatár io, 
observada a classificação da l icitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta or iginal. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l icitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
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5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por  objet ivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibil idade de atendimento pelo signatár io da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir  suas propostas para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta or iginal.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver  necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o l icitante vencedor  não assinar  a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver  o cancelamento do registro do l icitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos l icitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibil izado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da l icitação, o l icitante melhor  classificado, será 
convocado para assinar  a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair  o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser  pror rogado 1 (uma) vez, por  igual 
per íodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por  meio de assinatura digital e 
disponibil izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar  a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar  os l icitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anter ior , a Administração, observados o valor  est imado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar  para negociação os demais l icitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatár io; ou 

5.13.2. Adjudicar  e firmar  a Ata de Registro de Preços nas condições ofer tadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatór ia, quando 
frustrada a negociação de melhor  condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obr igará a Administração a contratar , facultada a realização 
de l icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente just ificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
100/ 2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 100/ 2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 
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 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 100/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e devem ser  
concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Os serviços serão realizados com datas definidas 
pelo contratante que será expedida via oficio à contratada com pelo menos 15 dias de 
antecedência.  

Todos os serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser  realizados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos a contar do recebimento do Pedido de Compra, a ser  enviado à empresa fornecedora 
vencedora por  e-mail pelo Depar tamento de Supr imentos da Prefeitura do Município de Cajat i.  

Todos os serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município;  

Os serviços deverão ser  efetuados de acordo com a requisição, parceladamente, 
por  per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por  ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mater iais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior , caso for tuito ou fato do pr íncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do ar t . 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de cr iação, alteração ou ext inção de quaisquer  tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se super ior  ao preço prat icado no 
mercado por  motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  
para negociar  a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o 
fornecedor  será l iberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrat ivas. 

Na hipótese prevista no item anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ver ificar  se aceitam reduzir  seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os l icitantes ou fornecedores que t iveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar -se super ior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor  
requerer  ao gerenciador  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibil ite de cumpr ir  o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor  encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatór ia ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade gerenciadora e o 
fornecedor  deverá cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , nos termos do item 
anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para ver ificar  se aceitam manter  seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser  remanejadas pela Secretar ia Gerenciadora entre as Secretar ias 
part icipantes e não part icipantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser  feito: 
De Secretar ia ou Departamento part icipante para Secretar ia ou Departamento 

part icipante; ou 
De Secretar ia ou Depar tamento part icipante para Secretar ia ou Departamento não 

part icipante. 
A Secretar ia ou Depar tamento part icipante gerenciadora que t iver  est imado as 

quantidades que pretende contratar  será considerado par ticipante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretar ia ou Depar tamento par t icipante para 

Secretar ia ou Depar tamento não part icipante, serão observados os l imites previstos no ar t . 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretar ia à Secretaria gerenciadora autor izar  o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela ent idade part icipante, desde 
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que haja prévia anuência da Secretaria ou Depar tamento que sofrer  redução dos quantitat ivos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 17, à l icitante obr igar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Regist ro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 

Comunicar  ao Fiscal  da Ata de Regist ro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quat ro)  horas, qualquer  ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do 
objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do 
cumpr imento da Ata de Regist ro de Preços; 

Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização 
do t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em 
compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
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qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  os fornecimentos, podendo sustar  ou recusar  fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
b.4) apresentar  proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar  a Ata de Registro de Preços ou não entregar  a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificativa, a assinar  a Ata de Registro de Preço, a aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar aos 
l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e 
cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  da Ata de Registro 
de Preços l icitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor  da Ata de Registro de Preços l icitada.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços l icitada. 
As sanções de adver tência, impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
l icitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua int imação.  
A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual per tencer  o órgão ou 
ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar  a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar  ou 
ret irar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e 
de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, apresentar  defesa 
escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, multa 
e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorr ida até 
que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
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entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo administ rat ivo 
que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber )  
a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administ rat iva t ipificada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração Públ ica 
Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de invest igação 
prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabi l ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administ rat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administ ração Públ ica, 
resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
públ ico. 
A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pr o r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise deles por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação definit iva; 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a par t ir  da data de realização dos serviços; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
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recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definit iva não exclui a responsabil idade da Adjudicatária pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ut il ização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando os serviços corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro de 
Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da adjudicatár ia, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela adjudicatár ia, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretar ia Municipal de Saúde, na 
pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor  será cancelado pelo gerenciador , quando o fornecedor : 
Descumpr ir  as condições da ata de registro de preços, sem motivo just ificado; 
Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem just ificat iva razoável; 
Não aceitar  manter  seu preço registrado, na hipótese prevista no ar tigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar t . 156 da Lei nº 

14.133/ 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir  pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
der ivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anter ior  será 
formalizado por  despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditór io e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , o órgão ou a ent idade 
gerenciadora poderá convocar os l icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador , em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e just ificadas: 

Por  razão de interesse público; 
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A pedido do fornecedor , decorrente de caso for tuito ou força maior ; ou 
Se não houver  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar  super ior  ou infer ior  ao preço registrado, nos termos dos ar t igos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/ 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 100/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133/ 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133/ 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527/ 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/ 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando per feitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajat i,    de             2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal  
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

74
9-

22
D

E
-5

25
C

-1
11

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
74

9-
22

D
E

-5
25

C
-1

11
5

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_174922DE525C11158E4C7F9E_proc.-administrativo-16--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (72/73)        321/589



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1749-22DE-525C-1115

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 18/12/2024 15:23:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 18/12/2024 15:43:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 18/12/2024 15:49:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 18/12/2024 16:30:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1749-22DE-525C-1115

1Doc:  Proc. Administrativo 17- 902/2024        322/589

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1749-22DE-525C-1115


  Proc. Administrativo 17- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  18/12/2024 às 16:32:50

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_100_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 18/12/2024 16:46:57 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 410C-ECE9-D593-5EF0 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
OBJETO: Contratação de clínica veter inár ia ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 

N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 

detalhamento e outras especificidades cont idas no edital, bem como as condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, para o per íodo de 12 (doze) meses, por  meio de SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de janeiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 21 de janeiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 18 de dezembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 18- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/12/2024 às 20:21:14

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/12/2024 às 20:24:27

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_100_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 08:13:13 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FC9E-FA8B-1E65-16BE 
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Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024  
referente a Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 
Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, 
conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) 
meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 19/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
21/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 21/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 21/ 01/ 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 
detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 100/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar 
incluso a mão de obra do profissional médico 
veter inár io, materiais descartáveis e anestésicos para 
a realização do procedimento, identificação 
(marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatór io) pós-operatór io por 
um período de 5 (cinco) dias. 

1.000 UND 
R$ 

215,00 
R$ 

215.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 215.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
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a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal fatura.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e devem ser  

concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Os serviços serão realizados com datas definidas 
pelo contratante que será expedida via oficio à contratada com pelo menos 15 dias de antecedência 

b.3) Todos serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  18/12/2024 às 20:29:21

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_100_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 18/12/2024 20:29:29 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Pablo Rogério Cugler de Li... 18/12/2024 22:44:58 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Thierry Tavares de Oliveir... 19/12/2024 08:07:55 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 08:12:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Sthephanie de Almeida Dias... 19/12/2024 08:40:58 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Emanoele da Silva Tomazia 19/12/2024 14:47:19 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2D5F-2FE4-C91C-D453 

1Doc:          337/589



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 18 de dezembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  1 0 0 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  9 0 2 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 
detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 
Pregoeiro: Thierry Tavares de Oliveira 

 
Equipe de Apoio: 
-  Pablo Rogério Cugler de Lim a;   
-  Stephanie de Alm eida Dias Moraes;   

-  Em anoele da Silva Tom ázia;  e 

-  Jailton Pereira dos Santos. 
 

Designados conforme portaria 2.402 de 17/12/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 21/01/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Thierry T. Oliveira 

  
Pablo R. C. Lima 

  
Stephanie A. D. Moraes 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Emanoele S. Tomázia  Jailton P. Santos   
Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
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  Proc. Administrativo 21- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/12/2024 às 09:09:25

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000315.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/12/2024 09:09:40 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 19/12/2024 09:15:38 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DCB4-50FB-6BB6-A79A 
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Proc. Administrativo 22- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/12/2024 às 09:10:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_100_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_100_2024.pdf
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4 – São Paulo, 134 (246) Diário Ofi cial Caderno Municípios quinta-feira, 19 de dezembro de 2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 21 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 896/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo odontológico 

para manutenção dos estoques da Seção de Saúde Bucal de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

Em razão de correção da quantidade dos itens 117 e 118 o 
edital fica corrigido:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 20 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 20 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Chamada Pública nº 011/2024 – Dispensa de Licitação - Pro-
cesso Administrativo: PMC.2024.00100710-60 - Interessado: 
Secretaria Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no município de Cam-
pinas - Recebimento da documentação e dos projetos de venda: 
das 09h do dia 20/12/2024 às 16h do dia 14/01/2025 – Sessão 
pública para análise das propostas: a partir das 09h do dia 
20/01/2025 - Disponibilidade do Edital: a partir das 09h do dia 
20/01/2025, no portal eletrônico https://educa.campinas.sp.gov.
br/chamadas-publicas. Esclarecimentos adicionais no telefone 
(19) 2515-7193 ou no endereço eletrônico agriculturafamiliar@
educa.campinas.sp.gov.br. Campinas, 18 de outubro de 2024. 
EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR Presidente da 
Comissão de Chamada Pública JOSÉ TADEU JORGE Secretário 
Municipal de Educação

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA INSTALAÇÃO 

DE AGÊNCIA COMUNITÁRIA – AGC – DOCUMENTO SEI no. 
54297374/2024 – ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA – CORREIOS: EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – EBCT – OBJETO: 
pelo presente instrumento de Acordo de Cooperação Técnica 
e na melhor forma de direito, os CORREIOS e o ÓRGÃO OU 
ENTIDADE PÚBLICA, acordam em conjugar esforços, no intuito 
de proporcionar atendimento de serviços postais a população 
da localidade de BOTUJURU, por maio de Agência de Correios 
Comunitária, mediante prestação de serviços e a comercializa-
ção de produtos, na forma que lhe forem autorizados, conforme 
descrição constante do Plano de Trabalho, parte integrante do 
presente instrumento, de acordo com as orientações que lhe 
forem fornecidas e sob a supervisão dos Correios; 1.2 – Além 
das atividades de comercialização de produtos e da prestação 
de serviços dos Correios, na forme autorizada pelos Correios, o 
ÓRGÃO ou ENTIDADE PÚBLICA poderá executar outras ativida-
des e prestar serviços afins e não concorrentes com a atividade 
postal, previamente autorizadas pelos Correios e indicadas 
no Plano de Trabalho; CLÁUSULA 8 – DA INEXISTÊNCIA DO 
REPASSE FINANCEIRO E DOS BENS: 8.1 - a execução do presente 
Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de 
recursos financeiros entre as partes; 8.2 – não há previsão de 
despesas orçamentárias para este instrumento de Acordo de 
Cooperação Técnica; CLÁUSULA 5 – VIGÊNCIA: tem prazo de 
05 anos, com inicio em 16/12/2024 e termino em 16/12/2029; 
ASSINATURA: 09/12/2024.

TERMO DE ADITAMENTO no. 197/24 – AO CONTRATO 
no. 011/22 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS 
no. 012/21 – CONTRATADA: CPO CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
– ASSINATURA: 18/12/2024; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO CON-
TRATUAL: deverá renovar a garantia, cuja vigência renovada é 
até 18/06/2025, referente aos 06 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 06 meses, ou seja, extinguindo-se em 
18/06/2025.

TERMO DE RESCISÃO / DISTRATO AMIGÁVEL nº. 011/2024 
– AO CONTRATO nº. 065/24 - FIRMADO NOS AUTOS DA CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA nº. 015/23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
nº. 5059/23 – CONTRATADA: MACOR ENGENHARIA CONSTRU-
ÇÕES E COMERCIO LTDA – ASSINATURA: 13/12/2024 – OBJETO: 
a CONTRATADA: efetuará a requalificação viária da Rua Bela 
Vista – Bairro Botujuru, conforme projeto básico, memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
anexos ao Edital, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Obras, originário do Processo Licitatório no. 5059/23, que se 
dá entre as partes mencionadas; FUNDAMENTAÇÃO: O motivo 
da rescisão contratual deve-se a falta de recursos e impossibi-
lidade técnica de obter materiais e equipamentos essenciais à 
obra podendo paralisar a execução e inviabilizar a conclusão do 
projeto conforme o especificado; a incapacidade de cumprir com 
prazos críticos pode inviabilizar a execução da obra dentro das 
condições estipuladas, levando à rescisão amigável, conforme 
solicitação encaminhada pela contratada. 3.2.1 – Fica RESCIN-
DIDO, a partir de 13/12/2024, amigavelmente o Contrato 065/24 
e o Termo de Aditamento no. 180/24. A Rescisão / Distrato 
Amigável foi tratado no Processo Administrativo no. 836/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 050/24 - OBJETO: As DETENTORAS das Atas de 
Registro de Preços fornecerão insumos médico-hospitalares, 
para atender a demanda gerada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo 
de Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP do Edital, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. Ata de Registro de Preços nº 087/24 - DETEN-
TORA: DAKFILM COMERCIAL LTDA, Valor Total Estimado: R$ 
R$ 26.380,00 (Lotes 01 e 02); Ata de Registro de Preços nº 
088/24 – DETENTORA: PONTUAL COMERCIAL LTDA, Valor Total 
Estimado: R$ 500.530,48 (Lotes 04, 10, 11, 12, 13, 19, 20, 26, 
36 e 38); Ata de Registro de Preços nº 089/24 - DETENTORA: 
VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA, Valor Total Estimado: 

VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 02/12/2024, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A 
RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 087/2024. AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNE-
CER O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PRE-
VISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA 
ATA QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

DATA 18/12/2024 PAGINA 1
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000087 /2024 12000 PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA ME 

18/12/2024 18/12/2025
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 000.00001.0111-01 VENDA E INSTALACAO DE PERSIA-

NAS M2 R$ 197,0000
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

125/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 125/2024. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual aquisição de chapéu, boné, cinto, 
botas e vestuários para diversas secretarias da Administração 
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas no Termo de Referência. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 14h00min horas 
do dia 19/12/2024 até às 14h00min do dia 06/01/2025 e ABER-
TURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no horário às 14h05min 
do dia 06/01/2025. As empresas interessadas poderão retirar o 
edital pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores 
informações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 18 de Dezembro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024
Processo Administrativo nº 9899/2024
OBJETO: Aquisição de moveis planejados para escritório, 

com montagem e instalação, caracterizados como bens de uso 
permanente, conforme as especificações e quantitativos descri-
tos no instrumento convocatório, visando como objetivo suprir 
as necessidades do Complexo Municipal de Saúde.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 20/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 07/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
07/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 18 de dezembro de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 842/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 031/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavi-

mentação asfáltica, pavimentação em concreto, recapeamento 
asfáltico e obras complementares em diversas ruas do Município 
de Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente lici-
tação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTE-
MA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivos contrato 
ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 61.106.159/0001-80):

Lote 001: R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e nove 
mil reais).

Lote 002: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil 
reais).

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 906/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diver-
sas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 22 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 22 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 905/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o forneci-

mento “in loco” de gêneros alimentícios estocáveis, para com-
por o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 21 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel 

para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO 
DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme deta-
lhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como 
as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

SILVA BRAGA, NO CÓRREGO DA LAGOA SECA, NAS PASSAGENS 
DO CIAM, AV. ELYSEU LOURENÇÃO E RUA QUINTINO BOCAIU-
VA., foi adjudicado e homologado à empresa: JC CORREA ALVES 
& CIA LTDA EPP (03676002000193) com o lote: 1, no valor total 
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 103/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 103/2024, aberta para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de todo 
resíduo de saúde - RSS, (incluindo animais domésticos mortos, 
os quais deverão ser guardados em câmaras frias até a data 
da coleta) nos pontos de coleta, classificados nos Grupos “A’ e 
seus subgrupos, (A¹, A², A³, A4 e A5), “B” e “E”, da Resolução 
CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, foi adjudicado e homo-
logado a empresa: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL 
RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA (06003515000555) com o lote: 
1 no valor total de R$ 435.600,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil e seiscentos reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 22/2024, 
aberta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO EM PRAÇAS DIVERSAS LOCA-
LIZADAS NA CIDADE DE BROTAS – SP, CONFORME RELAÇÃO 
DE ITENS ANEXO AO EDITAL, MEDIANTE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
foi adjudicado e homologado às empresas: ENGTEC PROJETOS E 
OBRAS LTDA, nos itens de 1 a 4, no valor total de R$ 203.569,19 
(duzentos e três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
dezenove centavos) e RODRIGO GODOY LTDA, no item 5, no 
valor total de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 126/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 126/2024, aberta para 
AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PARA INSTA-
LAÇÃO NO PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA - PEV E DEMAIS 
LOCAIS DA CIDADE CONFORME ESPECIFICADO EM TERMO DE 
REFERÊNCIA, foi adjudicado e homologado a empresa: MORUM-
BI INDUSTRIAL LTDA no valor total de R$ 120.255,00 (cento e 
vinte mil e duzentos e cinquenta e cinco reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Aviso de Licitação n° 065/2024 - Processo Licitatório n° 
119/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 060/2024 – registro 
de preços para contratação de serviços de divulgação via 
propaganda volante e gravação de vinhetas para os departa-
mentos, afim de promover avisos de interesse da população 
do município de Buritizal. Data da Sessão Pública: 10/01/2025 
às 08:30hs. LOCAL: Departamento de Licitações, localizado na 
Rua São Paulo, 131 – centro. O Município de Buritizal, através 
do Prefeito Municipal, torna público que na data, horário e local 
acima assinalado realiza na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço. local e horário para reti-
rada do edital: Setor de Licitações, Rua São Paulo, 131 – centro, 
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site www.buritizal.sp.gov.
br.Publique-se, Buritizal/SP, 18 de dezembro de 2024. (a) Daniel 
Sarreta – Prefeito Municipal.

 Aviso de Licitação n° 066/2024 - Processo Licitatório n° 
120/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 061/2024 –Registro de 
preços para contratação de empresa para prestação de serviços 
de plantão médico de clínico geral. Data da Sessão Pública: 
10/01/2025 às 13:30hs. LOCAL: Departamento de Licitações, 
localizado na Rua São Paulo, 131 – centro. O Município de 
Buritizal, através do Prefeito Municipal, torna público que na 
data, horário e local acima assinalado realiza na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento de menor preço. 
local e horário para retirada do edital: Setor de Licitações, Rua 
São Paulo, 131 – centro, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site www.
buritizal.sp.gov.br.Publique-se, Buritizal/SP, 18 de dezembro de 
2024. (a) Daniel Sarreta – Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Caieiras, 25 de novembro de 2024.
De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Ao Departamento de Compras e Licitação do Município 

de Caieiras
PM n.º 17853/2024
Ref.: Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, III, da 

Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
Conforme se verifica dos presentes autos, há previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações decorrentes destes serviços a serem executados, bem 
como há parecer da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
favorável com relação ao prosseguimento do presente processo 
licitatório.

Portanto, autorizo, Dispensa de Licitação, nos termos do 
artigo 75, III, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, o prosse-
guimento do presente contrato para o repasse destinado ao 
serviço de: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços para obtenção, renovação, alteração e cancelamento 
de licenças e controle, bem como preenchimento dos mapas de 
consumo de produtos controlados para o Município de Caieiras, 
estando em conformidade quanto à correta classificação orça-
mentária, ao enquadramento legal e à formalização processual.

Sem mais para o momento.
Atenciosamente,
Celso Ricard Berti
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a Dispensa de Licitação para a contratação do 

exame de complemento de exoma, em conformidade com o 
processo Municipal 16627/2024. O valor total é de R$ 2.100,00 
(dois mil cem reais ), com fundamento no parecer Jurídico desta 
Municipalidade.

Publique-se.
Caieiras, 18 de dezembro de 2024.
Viviane Ap. Coghi
Secretaria de Saúde Adjunta
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2024 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM VENDA E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS 
POR METROS QUADRADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIAS REQUISITANTES, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº0113/2024 

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na 
Prefeitura do Município de Bragança Paulista o seguinte certame 
licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2024 - OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ADITIVOS E DESENGRIPAN-
TES PARA DIVERSOS MOTORES E CORRELATOS, PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA. DATA DA ABERTURA: 20.01.2025 ÀS 
09:30 HORAS - O edital estará disponível no Balcão da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novo-
bbmnet.com.br. Bragança Paulista, 18 de dezembro de 2024. 
STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal 
de Administração em exercício

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2024 OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS, 
SUPORTES PARA LIXEIRAS, BANCOS, PERGOLADOS E POSTES 
DE ILUMINAÇÃO PARA PRAÇAS, JARDINS E CORRELATOS, 
ECOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA –SP Ficam NOTIFICADOS 
os interessados no Pregão Eletrônico supracitado de que, ana-
lisados os documentos apresentados pelas empresas classifica-
das, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da Secretaria 
Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz necessária a 
retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se disponibili-
zados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). A 
retomada da sessão se dará no dia 07 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 068/2024 OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A 
MANUTENÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS Ficam 
NOTIFICADOS os interessados no Pregão Eletrônico supracitado 
de que, analisados os documentos apresentados pelas empresas 
classificadas, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da 
Secretaria Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz neces-
sária a retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se dispo-
nibilizados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). 
A retomada da sessão se dará no dia 08 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 075/2024 OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE TELAS DE 
ALAMBRADO E CORRELATOS, PARA ATENDER A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ficam 
NOTIFICADOS os interessados no Pregão Eletrônico supracitado 
de que, analisados os documentos apresentados pelas empresas 
classificadas, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da 
Secretaria Municipal Requisitante, anexo aos autos, se faz neces-
sária a retomada. Os pareceres, na integra, encontram-se dispo-
nibilizados na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br). 
A retomada da sessão se dará no dia 09 de janeiro de 2025 – às 
09:00 horas, ocasião em que serão adotados os procedimentos 
legais para continuidade do certame. Bragança Paulista, 18 de 
dezembro de 2024. Mathews Carvalho Moreira Pregoeiro

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2024 - RETOMADA
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 108/2024 - Objeto: Contratação de 

serviços técnicos especializados em instalações elétrica e de ins-
talações de ar condicionado para climatização da Escola Dante 
Martinelli na cidade de Brotas/SP no bairro Patrimônio do São 
Sebastião da Serra e instalação de Alarmes e CFTV Monitoráveis 
em diversas outras Escolas. Início RETOMADA: dia 19/12/2024, 
às 08h00 (horário de Brasília) no site www.bll.org.br.

Brotas-SP, 18 dezembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA DA 
SILVA – Departamento de Administração de Materiais e Lici-
tações.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 76/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 76/2024, aberta para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, foi adjudi-
cado e homologado às empresas: BAX COMPANY COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA ME (18674896000150), 
lotes 1 e 24, no valor total de R$ 16.960,00 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta reais). CIRURGICA BIOMEDICA – EIRELI 
(11215901000117), lote 57, o valor total de R$ 5.592,00 (cinco 
mil, quinhentos e noventa e dois reais, DATA EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA (12904870000174), lotes, 9, 21, 25, 28, 31, 36, 43, 
44, 48, 51, 52, 54 e 59, no valor total de R$ 135.959,00 (cento e 
trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais). FORTE 
SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP (26729755000115), lotes 2 e 
55, no valor total de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), 
KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES-ME (06855234000105), lote 
38, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
LEONARDO ANTONIO DONATO ME (03648147000180), lotes 
26, 29 e 50, no valor total de R$ 26.791,50 (vinte e seis mil, 
setecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), OPERA-
CIONAIS COMERCIO DE CALCADOS LTDA (30249208000100), 
lote 18, no valo total de R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais), PESKA SPORT COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (22965509000101), lotes 10 e 
13 no valor de R$42.657,50 (quarenta e dois mil, setecentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), PIRA TEXTIL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
- EPP. (42288208000106), lotes 5 e 6, no valor de R$ 55.090,00 
(cinquenta e cinco mil e noventa reais), PIZANI EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA EIRELI (19611064000157), lotes 12, 16, 17, 
23, 30, 37, 45, 47, 56 e 58), no valor total de R$ 235.812,58 
(duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e doze reais e cinquen-
ta e oito centavos), R DE O SANTIL EPI EPP (97530228000125), 
lotes 3, 4, 11, 14, 15, 19, 22, 27, 32, 40, 46 e 49, no valor total 
de R$ 332.546,00 (trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais), RA CONFECCOES E UNIFORMES LTDA 
(10963837000190), lotes 20, 42 e 53, no valor total de R$ 
182.450,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos e cin-
quenta reais), ROGERIO VIEIRA INSUMOS (31545010000136), 
LOTES 33, 34 e 35, no valor total de R$ (18.040,00 (dezoito mil 
e quarenta reais), RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS 
LTDA (52280387000180), lote 7, no valor total de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) e TATICO EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 
LTDA (35761275000122), lote 36, no valor total de R$ 4.340,00 
(quatro mil, trezentos e quarenta reais).

Brotas, 18 de dezembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Concorrência Eletrônica nº 24/2024, aberta 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE 03 (TRÊS) PASSARELAS (PONTES DE MADEIRA) 
PARA SEREM INSTALADASNA AVENIDA LOURIVAL JAUBERT DA 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 05:02:51
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QUINTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024 Economia

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 12402/2024 
- MODALIDADE LEILÃO Nº 001/2024 –
LEILÃO ONLINE PARA ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULOS RETIDOS, REMOVIDOS OU 
APREENDIDOS, A QUALQUER TÍTULO, 
POR INFRAÇÃO ÀS LEGISLAÇÕES DE 
TRÂNSITO, DE POSTURAS MUNICIPAIS 
E À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, DOS VEÍ-
CULOS RECOLHIDOS JUNTO AO PÁTIO 
DE VEÍCULOS APREENDIDOS DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, REGI-
DA PELA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 
DE 2021. RETIFICAÇÃO: Retifi ca-se o 
edital nos seguintes termos: “3.5.1. O(s) 
valor(es) correspondente(s) ao arremate 
do(s) Lote(s), deverá(ão) ser efetuado(s) 
através da Conta Digital Superbid Pay/
Hasta Pagamentos. Para tanto, o arre-
matante deverá acessar a seção “Minhas 
Compras” do Superbid Exchange, clicar 
no botão “Continuar para Pagamento” e 
selecionar, na tela seguinte, a forma de pa-
gamento de sua preferência (Utilizar Saldo 
Superbid Pay, Boleto Bancário, Transferên-
cia Bancária ou Cartão de Crédito, confor-
me disponível). O arrematante poderá uti-
lizar saldo previamente disponível em sua 
Conta Digital Superbid Pay para pagar os 
valores devidos pela arrematação. Caso o 
saldo na Conta Digital Superbid Pay seja 
insufi ciente para pagamento dos valores 
devidos pela arrematação, o arrematante 
deverá complementá-lo pagando um Bo-
leto Bancário no valor da diferença. Não 
será aceito pagamento via depósito ban-
cário em espécie ou cheque ou via PIX. 
(...) 6.12. Os valores correspondentes ao 
arremate do(s) lote(s)/item(ns), deverá(ão) 
ser efetuados através da Conta Digital Su-
perbid Pay/Hasta Pagamentos, conforme o 
disposto no item 3.5.1.” Retifi ca-se o Termo 
de Referência nos seguintes termos: “9.12. 
Os valores correspondentes ao arremate 
do(s) lote(s)/item(ns), deverá(ão) ser efe-
tuados através da Conta Digital Superbid 
Pay/Hasta Pagamentos, conforme o dis-
posto no item 10. (...) 10.1.1. O(s) valor(es) 
correspondente(s) ao arremate do(s) Lo-
te(s), deverá(ão) ser efetuado(s) através 
da Conta Digital Superbid Pay/Hasta Pa-
gamentos. Para tanto, o arrematante de-
verá acessar a seção “Minhas Compras” 
do Superbid Exchange, clicar no botão 
“Continuar para Pagamento” e selecionar, 
na tela seguinte, a forma de pagamento 
de sua preferência (Utilizar Saldo Super-
bid Pay, Boleto Bancário, Transferência 
Bancária ou Cartão de Crédito, conforme 
disponível). O arrematante poderá utili-
zar saldo previamente disponível em sua 
Conta Digital Superbid Pay para pagar os 
valores devidos pela arrematação. Caso o 
saldo na Conta Digital Superbid Pay seja 
insufi ciente para pagamento dos valores 
devidos pela arrematação, o arrematante 
deverá complementá-lo pagando um Bole-
to Bancário no valor da diferença. Não será 
aceito pagamento via depósito bancário 
em espécie ou cheque ou via PIX.
O edital, anexos e demais informações, po-
derão ser obtidos no endereço eletrônico 
http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/
web ou na Secretaria de Mobilidade DE 
São Caetano do Sul, sita à Av. Conselheiro 
Antônio Prado, 250, Centro, São Caetano 
do Sul/SP, das 10 às 12 horas e das 14 
às 16 horas, telefones para contato: 4233-
7211/7141/7144. São Caetano do Sul, 18 
de dezembro de 2024. Bruno Belém Lins 
de Oliveira - Diretor do Departamento de 
Projetos Especiais. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

WENDELL FÉLIX - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.

w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 22.07.2024 e publicado no 

jornal Diário da Região no dia 
20.07.2024, deixou de ser anunciado 

o veículo a seguir: RENAULT 
DUSTER placa IUR 4099 ano 

2013/2014 com número de chassis  
93YHSR6P5EJ794238-NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e efeitos.

ESCLARECIMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 102/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9552/2024, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 104.005/2024, BB: 1061411

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS E NOVOS UNIFORMES 
E ACESSÓRIOS PARA BANDA MARCIAL 
CHIQUINHA GONZAGA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA E NOS DEMAIS 
DOCUMENTOS EM ANEXO. Vimos, atra-
vés deste, esclarecer o que segue:Devi-
do a discordância dos itens 14.06.01 que 
diz: “a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão”. E o item 14.06.02 que diz: “o 
prazo para a manifestação da intenção de 
recorrer não será inferior a 24 (vinte e qua-
tro) horas”. Fica excluído o item 14.06.02 
do edital.
Era o que tinhamos a esclarecer

Araraquara, 18 de Dezembro de 2024.
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 896/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de consu-

mo odontológico para manutenção dos es-

toques da Seção de Saúde Bucal de Cajati/

SP, conforme condições e exigências esta-

belecidas no Termo de Referência do edital, 

por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP).

Em razão de correção da quantidade dos itens 

117 e 118 o edital fi ca corrigido:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 20 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 20 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 902/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024

OBJETO: Contratação de clínica veteriná-

ria ou castramóvel para atendimento da Lei 

Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 
2018 para atendimento de forma parcelada, 

conforme detalhamento e outras especifici-

dades contidas no edital, bem como as con-

dições e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, para o período de 12 (doze) 

meses, por meio de SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 21 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 905/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 

realizar o fornecimento “in loco” de gêneros 

alimentícios estocáveis, para compor o car-

dápio da merenda escolar da Rede Muni-

cipal de Ensino de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 21 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 21 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 906/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios destina-

dos ao atendimento das demandas de di-

versas Secretarias e Unidades do Município 
de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), através de SRP (Siste-
ma de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 22 de janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 22 de 
janeiro de 2025. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 

diretamente em www.bllcompras.org.br ou 

através de link no site da Prefeitura Municipal de 

Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 

e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 

plataforma 1DOC ou diretamente.

 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0105898-13.2011.8.26.0100 – TJSP; Executado: M.C.A. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E ACESSÓRIOS 
LTDA (CNPJ/MF Nº 03.053.627/0001-07), AN-DRE LUIS ROSSAROLLA (CPF/MF Nº 499.464.390-34) e RAIMUNDO CÉSAR DOS SANTOS (CPF/MF Nº 
757.697.198-34); Bem: do bem imóvel localizado na Campo Grande, Bairro Vargem Grande, Zona Rural do Distrito de Taiaçupeba – Mogi das Cruzes/
SP, assim descrito: Uma área de terras com 94.731,00m², situado no local denominado Campo Grande, Bairro Vargem Grande, zona rural do distrito 
de Taiaçupeba, no Município e Comarca de Modi das Cruzes, que assim se descreve: tem como partida perimétrica um ponto situado na cerca, junto à 
estradinha de acesso à propriedade de Matilde Nunes de Souza e Benedito Aparecido Paulino, ponto esse caracterizado em planta como Ponto O. Imóvel 
georreferenciado conforme confrontações descritas na correspondente Matrícula Imobiliária. Matrícula Imobiliária: 49.918 - 2º Oficial de Registro de 
Imóveis de Mogi das Cruzes/SP. Inscrição Municipal: 000.035.341.673-1. Ônus: R. 04. 10/05/2012, Hipoteca, -; Av. 05. 18/09/2023, Penhora Exequen-
da, Proc. nº 0105898-13.2011.8.26.0100. OBS.01: Será leiloado a fração ideal de 50% do imóvel, tendo em vista que foi deferida a penhora do bem na 
proporção que o Executado Raimundo César dos Santos possui (Decisão de fls. 529). OBS.02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo 
a arrematação do bem, a Hipoteca registrada sob nº 04 da Matrícula Imobiliária, será extinta. OBS.03: Foram opostos Embargos de Terceiro (Processo 
nº 1024397-63.2024.8.26.0100) pela Sra. Luciclene Maria Carvalho Fraga, objetivando a desconstituição da penhora da unidade e a realização de uma 
nova avaliação, sob argumento de que há Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, firmado entre o executado e a embargante. A 
impugnação não foi acolhida (Fls. 109). Da decisão não houve recurso. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 258.356,80 (Ago/2023 – Fls. 565/573). 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 271.271,49 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$ 1.066.483,31 (Jan/2024 – Fls. 609). Datas e horários: 1ª Praça – início em 20.01.2025, 16:00, e término em 23.01.2025, 16:00 / 2ª 
Praça – início em 23.01.2025, 16:00, e término em 12.02.2025, às 16:00. Lance mínimo: 50% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista; 
Comissão do Leiloeiro: 6% sobre o preço de arrematação. 

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1005021-34.2023.8.26.0001 – TJSP; Executado: RUTH CARNEVALE BEZERRA (CPF/MF Nº 173.313.018-
70), PAULO ROBERTO ALVES BEZERRA (CPF/MF Nº 003.212.078-82) e MANOEL PEREIRA MACEDO (CPF/MF Nº 36.851.187-49); Bem: do bem 
imóvel localizado na Alameda Barão de Limeira , nº 118, apartamento 74, Bairro: Santa Efigênia, São Paulo – SP – CEP: 01202-000, assim descrito: 
Apartamento nº 74, localizado no 7º andar do Edifício Zardi, situado na Alameda Barão de Limeira, nº 118, no 5º Subdistrito Santa Efigênia, com a área 
total de 59,50m² e sua quota parte ideal no terreno de 8,8238 avos e nas coisas comuns e inalienáveis de 4,22 avos. Matrícula Imobiliária: 72.028 - 5º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 008.062.0043-1. Ônus: Av. 02 . 01/12/2021, Distribuição de Ação, Proc. nº 1029537-
89.2021.8.26.0001; Av. 03. 22/03/2023, Distribuição de Ação, Proc. nº 1005021-34.2023.8.26.0001; Av. 04. 04/08/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 
1005021-34.2023.8.26.0001. OBS.: O condomínio onde se situa o apartamento é composto por uma única torre, apresentando 10 (dez) pavimentos 
incluindo o térreo. O condomínio possui as seguintes áreas comuns: portaria, hall de acesso aos elevadores, escadas de acesso aos pavimentos supe-
riores e hall de distribuição e acesso aos apartamentos. O imóvel avaliando com área útil de 59,50m2 é dividido sala de estar, cozinha, área de serviço, 
circulação, banheiro e 01 (um) dormitório (Laudo de Avaliação fls. 179/235 – Homologação às fls. 249/251). VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 
239.485,00 (Set/2024 – Avaliação às fls. 179/235 – Homologação às fls. 249/251). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 242.102,40 (Nov/2024). O 
valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção 
deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CON-
DOMINIAL: Eventuais débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 249/251). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$ 17.014,22 (Abr/2023 – Fls. 89/90). Datas e horários: 1ª Praça – início em 20.01.2025, 15:00, e término em 23.01.2025, 15:00 / 2ª 
Praça – início em 23.01.2025, 15:00, e término em 13.02.2025, às 15:00. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou 
parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 

ESTUDO DE IMPACTO
Em atendimento ao comunique-se referente ao protocolo 13300/24 - Aprovação Residencial em nome 
de Jardins da Serra Empreendimento Imobiliário - junto à Prefeitura do Município de Itapecerica, 
damos publicidade ao EIV/RIT do empreendimento, através desta publicação em jornal de grande 
circulação
Abaixo relacionamos a medida mitigadora sugerida ao longo deste relatório.
• Elaboração de estudos e projetos para viabilizar a intervenção proposta na Interseção 2 - Av. 15 de 
Novembro X Av. Niterói X R Felipe Calieira X R Carlos Domingues Tantico
A fim de tornar mais clara a composição da medida mitigadora sugerida, apresentamos abaixo o 
conjunto de entregáveis para a prefeitura.
a) Estudos de trajetos alternativos para atender o movimento 2
b) Realização de pesquisa de contagem de veículos e simulação de tráfego na interseção da Av. 15 
de Novembro que receberá o movimento 2 em trajeto alternativo
c) Elaboração de projeto básico e executivo de geometria viária
d) Elaboração de projeto executivo de sinalização viária, contemplando as alterações na sinalização 
horizontal, vertical (inclusive orientação) e semafórica
e) Elaboração de estudo da capacidade de suporte do pavimento da R. Américo Vazone, entre a Av. 
15 de Novembro e R. Virgílio Busnello)
Por fim, o presente estudo conclui que a aprovação da implantação do conjunto residencial em ques-
tão é VIÁVEL, uma vez que não encontramos nenhum impacto nos sistemas de trânsito e transportes 
que não possa ser equacionado com a medida mitigadora sugerida.
Ressaltamos que o cumprimento das normas de acessibilidade e do disposto no Decreto Federal 
S.296/04 será garantido durante a fase de aprovação do projeto da edificação e dos projetos de in-
fraestrutura urbana que possam ser relacionados pela Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, 
como medidas mitigadoras do impacto do empreendimento no sistema viário do entorno.

O documento pode ser consultado em sua integralidade no seguinte endereço eletrônico: http://bit.ly/3ZZECAh

Consulte cond. de Venda e Pagamento: banco.bradesco/leiloes e pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | CASA EM CAMPOS DO JORDÃO/SP
Participe em pestanaleiloes.com.br 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada por Banco Bradesco S/A. sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 
03/01/25  (1º leilão) e 06/01/25 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte imóvel: LOTE 8 - Campos do 
Jordão/SP. Bairro Vila Sodipe (lançado em cadastro imobiliário). Rua Santos Sanches, 385 (Lt. 119 da Qd. H). Casa. 
Áreas: construída 125,37m² e terreno 275,00m². Matrícula 19.903 do RI local. Obs.: Denominação de bairro pendente 
de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência 
da denominação do bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, 
correrão por conta do(a) comprador(a). Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 405.000,00. 2º Leilão  
R$ 288.146,44 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. 
DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de 
preferência de compra, nos termos da lei.

A Fundação  “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP,  UASG 381101,  comunica a abertura 
do Pregão Eletrônico nº 90006/2025,  Edital nº 94/2024, para aquisição de tecido sarja 2x1 bege.  
A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir 
das 09:00h de 17/01/2025. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx#   e www.funap.sp.gov.br .

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

A Fundação  “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP,  UASG 381101,  comunica a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 90007/2025,  Edital nº 78/2024, para serviço de mudanças da rede elétrica.  
A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir 
das 09:00h de 10/01/2025. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx#   e www.funap.sp.gov.br .

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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  Proc. Administrativo 23- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/01/2025 às 09:13:59

 

Bom dia ! Anexo aos autos as propostas iniciais do processo para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_6a9efe8f_9054_4c2d_a7a9_cd38b809d9da.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 21/01/2025 09:14:16 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Jailton Pereira Dos Santos 21/01/2025 09:17:19 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Emanoele da Silva Tomazia 21/01/2025 09:21:11 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Sthephanie de Almeida Dias... 21/01/2025 09:53:44 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Pablo Rogério Cugler de Li... 21/01/2025 11:28:43 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E625-74B2-B57D-983D 

1Doc:          355/589



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

LOTE 1

Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone 
elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.000

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 447 Serviço 215,00

PARTICIPANTE 686 Serviço 215,00

PARTICIPANTE 657 Serviço 210,00

PARTICIPANTE 270 Serviço 214,00

PARTICIPANTE 141 Serviço 214,00

PARTICIPANTE 545 Serviço 215,00

Val. Ref.: 215,00

1 de 1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E625-74B2-B57D-983D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 21/01/2025 09:14:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 21/01/2025 09:17:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMANOELE DA SILVA TOMAZIA (CPF 426.XXX.XXX-89) em 21/01/2025 09:21:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 21/01/2025 09:53:42

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 21/01/2025 11:28:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E625-74B2-B57D-983D

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 902/2024        357/589
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  Proc. Administrativo 24- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/01/2025 às 15:18:08

 

Boa tarde ! Segue anexo a proposta atualizada apresentada pela empresa  PET MOGI CLINICA VETERINÁRIA
LTDA, para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

aa763993295c4723a6d7086e28a83dd6.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 21/01/2025 15:18:21 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Jailton Pereira Dos Santos 21/01/2025 15:36:17 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Sthephanie de Almeida Dias... 21/01/2025 15:55:24 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Emanoele da Silva Tomazia 23/01/2025 08:18:15 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Pablo Rogério Cugler de Li... 27/01/2025 13:14:37 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CC98-ECF2-70AC-9BC0 

1Doc:          358/589



A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
, E

M
A

N
O

E
LE

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
A

Z
IA

  e
 P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
 C

U
G

LE
R

 D
E

LI
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

98
-E

C
F

2-
70

A
C

-9
B

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
98

-E
C

F
2-

70
A

C
-9

B
C

0

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_CC98ECF270AC9BC081D06564_proc.-administrativo-24--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        359/589



A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
, E

M
A

N
O

E
LE

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
A

Z
IA

  e
 P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
 C

U
G

LE
R

 D
E

LI
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

98
-E

C
F

2-
70

A
C

-9
B

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
98

-E
C

F
2-

70
A

C
-9

B
C

0

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_CC98ECF270AC9BC081D06564_proc.-administrativo-24--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        360/589



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC98-ECF2-70AC-9BC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 21/01/2025 15:18:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 21/01/2025 15:36:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 21/01/2025 15:55:22

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMANOELE DA SILVA TOMAZIA (CPF 426.XXX.XXX-89) em 23/01/2025 08:18:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 27/01/2025 13:14:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CC98-ECF2-70AC-9BC0
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  Proc. Administrativo 25- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/01/2025 às 09:08:46

 

Bom dia ! Segue anexo a documentação apresentada pela empresa PET MOGI CLINICA VETERINÁRIA LTDA para
assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

documentacao_mesclado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 22/01/2025 09:09:14 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Jailton Pereira Dos Santos 22/01/2025 09:12:00 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Sthephanie de Almeida Dias... 22/01/2025 10:11:22 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Emanoele da Silva Tomazia 23/01/2025 08:17:45 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Pablo Rogério Cugler de Li... 27/01/2025 13:15:05 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 166A-2D5F-00D3-55E1 

1Doc:          362/589



Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 41.033.400/0001-80
Razão Social: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA
Endereço: RMARCILIANO517 /CENTRO /MOGI MIRIM /SP / 13800-012

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2024 a 27/01/2025 

Certificação Número: 2024122903435587718973

Informação obtida em 08/01/2025 02:03:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.033.400/0001-80

Certidão nº: 64991330/2024

Expedição: 21/09/2024, às 01:17:31

Validade: 20/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.033.400/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  R
IC

A
R

D
O

 M
A

IR
 A

N
A

F
E

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
, E

M
A

N
O

E
LE

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
A

Z
IA

  e
 P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
C

U
G

LE
R

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
66

A
-2

D
5F

-0
0D

3-
55

E
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

66
A

-2
D

5F
-0

0D
3-

55
E

1

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_166A2D5F00D355E157DF7E75_proc.-administrativo-25--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/26)        364/589



 22/12/2024  0082697646 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7595120  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/12/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PET   MOGI   CLINICA   VETERINARIA   LTDA.  ,   CNPJ:   41.033.400/0001-80,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de dezembro de 2024. 

                0082697646 
 PEDIDO N°:  
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CNPJ: 41.033.400/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24071310759-41

30/07/2024 00:11:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.033.400/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 

01/03/2021

NOME EMPRESARIAL 

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.00-1-00 - Atividades veterinárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
96.09-2-07 - Alojamento de animais domésticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARCILIANO 
NÚMERO 

517 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

13.800-012 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MOGI MIRIM 
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARLOSDIMARTINI@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(19) 9721-6775

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 às 09:20:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
CNPJ: 41.033.400/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:13:55 do dia 14/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2025.
Código de controle da certidão: 3DF2.AB65.EE73.5100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 41.033.400

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 63444952

Data e hora da emissão 05/01/2025 00:30:18 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Município de Mogi Mirim

Secretaria de Finanças

Mogi Mirim - SP - CEP: 13800-000

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, tendo em vista o quanto foi solicitado por PET MOGI
CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.033.400/0001-80, revendo nos assentamentos e 
arquivos existentes nesta Prefeitura, deles constatou-se que, FIRMA REQUERENTE, foi inscrita a partir de 
01/03/2021 sob nº 37867, com atividade de ATIVIDADES VETERINÁRIAS, SERVIÇO DE MANEJO DE ANIMAIS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E
DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,
ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS:, nesta cidade, comarca e circunscrição de Mogi Mirim, NADA DEVE à 
Fazenda Pública Municipal, até, a presente data, no que se refere a TRIBUTOS MUNICIPAIS MOBILIÁRIOS, 
ficando, contudo, resguardado o direito a cobrança de débitos que venham a ser apurados posteriormente. 

Nada mais me cumpre certificar em virtude do pedido feito esta certidão terá validade de 90 dias contados da data 
de sua expedição, conforme disposto no decreto 5.749/2012. 

Mogi Mirim, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025

RESSALVA: "ART. 251 DO (CTM) A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA NÃO EXCLUI O DIREITO DE A
ADMINISTRAÇÃO EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER
APURADOS"

Certidão expedida via Internet.

Número: 129433

Código de verificação: 1A32-D182

Emitida em 02/01/2025

Válida até 02/04/2025

Documento emitido em 02/01/2025 às 15:30 CEBI Informática Página 1 de 1
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Código de controle da consulta: 8bc1fc2f-e691-4300-a5cd-4249ee96d67d

 

Estabelecimento
 

IE: 456.218.050.117
CNPJ: 41.033.400/0001-80

Nome Empresarial: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
 

Endereço
 

Logradouro: RUA MARCILIANO
Nº: 517 Complemento:

CEP: 13.800-012 Bairro: CENTRO
Município: MOGI MIRIM UF: SP

 
Informações Complementares

 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral:
01/03/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - MOGI
GUAÇU

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Atividades veterinárias
Serviço de manejo de animais
Comércio varejista de medicamentos veterinários
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, municipal
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
Alojamento de animais domésticos

 
Informações NF-e

 
Data de Credenciamento como emissor de NF-

e: 02/03/2021

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total
Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/03/2021

 
Informações CT-e
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Data de Credenciamento como emissor de CT-

e: 02/03/2021

Modal: Rodoviario
Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-
e: 01/03/2021

 

 
 

Voltar
Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos

próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua
efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 166A-2D5F-00D3-55E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo (CNPJ 51.174.001/0001-93)  VIA PORTADOR RICARDO

MAIR ANAFE (CPF 052.XXX.XXX-58) em 22/12/2024 01:18:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID BRASIL v5  <<  AC VALID v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 22/01/2025 09:09:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 22/01/2025 09:11:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 22/01/2025 10:11:16

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMANOELE DA SILVA TOMAZIA (CPF 426.XXX.XXX-89) em 23/01/2025 08:17:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 27/01/2025 13:14:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/166A-2D5F-00D3-55E1

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 902/2024        388/589

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/166A-2D5F-00D3-55E1


  Proc. Administrativo 26- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/01/2025 às 09:13:45

 

Segue anexo a autenticidade dos documento apresentados.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

autenticidade.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 22/01/2025 09:14:01 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Jailton Pereira Dos Santos 22/01/2025 09:16:48 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Sthephanie de Almeida Dias... 22/01/2025 10:12:28 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Emanoele da Silva Tomazia 23/01/2025 08:17:10 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Pablo Rogério Cugler de Li... 27/01/2025 13:18:02 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3C93-E7F7-D9EE-0986 

1Doc:          389/589



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

  41.033.400/0001-80

   3DF2.AB65.EE73.5100

   14/12/2024

   13:13:55

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/12/2024, com validade até 12/06/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

21/01/2025, 16:15 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Consulta e Emissão de Código de Controle Validação/Reemissão de Código de Controle

 
Nº do CNPJ: 41.033.400/0001-80

Código de controle: 8bc1fc2f-e691-4300-a5cd-4249ee96d67d

 

Digite os caracteres da imagem ao lado:  0qja   

Consultar  Voltar

 

 
 
Lista de Códigos de
Controle

Parâmetros da Consulta: Nº CNPJ: 41.033.400/0001-80, Código de controle: 8bc1fc2f-
e691-4300-a5cd-4249ee96d67d

O código de controle para o CNPJ 41.033.400/0001-80 foi emitido em 16/12/2024 às 07:52:09. Caso queira
reemitir o código, clique aqui

 

 

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

21/01/2025, 16:18 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5vlif2njmwlmg4oi24i1cx3i))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Consulta e Emissão de Código de Controle Validação/Reemissão de Código de Controle

 
Nº do CNPJ: 41.033.400/0001-80

Código de controle: ed0fba3d-7d0c-41b0-9c5b-2d5e33d1ad7f

 

Digite os caracteres da imagem ao lado:  ama1   

Consultar  Voltar

 

 
 
Lista de Códigos de
Controle

Parâmetros da Consulta: Nº CNPJ: 41.033.400/0001-80, Código de controle:
ed0fba3d-7d0c-41b0-9c5b-2d5e33d1ad7f

O código de controle para o CNPJ 41.033.400/0001-80 foi emitido em 24/11/2023 às 13:26:47. Caso queira
reemitir o código, clique aqui

 

 

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

21/01/2025, 16:19 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5vlif2njmwlmg4oi24i1cx3i))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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CNPJ: 41.033.400/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24071310759-41

30/07/2024 00:11:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 131.0.0.0 21/01/2025 16:14 | 18-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

63444952

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

63444952 41033400 05/01/2025 00:30 04/02/2025 crda63444952.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas

21/01/2025, 16:14 Site do Contribuinte

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/autenticarCrda.jsf;jsessionid=A10AE350A995D533C0CE06BAF17BD1C4.395016-sc-01 1/1
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 22/12/2024  0082697646 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7595120  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/12/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PET   MOGI   CLINICA   VETERINARIA   LTDA.  ,   CNPJ:   41.033.400/0001-80,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de dezembro de 2024. 

                0082697646 
 PEDIDO N°:  
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 41.033.400/0001-80
Razão social: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/01/2025 17/01/2025 a 15/02/2025 2025011704115587718964
29/12/2024 29/12/2024 a 27/01/2025 2024122903435587718973
10/12/2024 10/12/2024 a 08/01/2025 2024121004265587718999
21/11/2024 21/11/2024 a 20/12/2024 2024112104145587718909
02/11/2024 02/11/2024 a 01/12/2024 2024110203135587718939
14/10/2024 14/10/2024 a 12/11/2024 2024101421525587718925
25/09/2024 25/09/2024 a 24/10/2024 2024092522145587718975
05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090510225587718925
17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081704495587718940
29/07/2024 29/07/2024 a 27/08/2024 2024072920545587718962
10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024 2024071010485587718914
21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062110175587718971
02/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060202375587718960
14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051406435587718968
25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042507592165550396
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040519061640948504
17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031702132306361248
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022720073680927050
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020820052770884046
20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012003000442441589
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010102060449291341
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121321133936014403
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112406172860247163
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110502451676726065
17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101705230147648558
28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092807054805197690
09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090902120134019223
21/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023 2023082123281656326435
02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080206421725741909
14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071408190041057804
25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062502001094351675
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060602282553426472
18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023 2023051802371641080712
29/04/2023 29/04/2023 a 28/05/2023 2023042902160211247340
10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023 2023041001582918513745
22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032202173081379328
03/03/2023 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030302254115088655
12/02/2023 12/02/2023 a 13/03/2023 2023021202045096151674
24/01/2023 24/01/2023 a 22/02/2023 2023012402244813473544

Resultado da consulta em 21/01/2025 16:07:29
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 41.033.400/0001-80
Razão social: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA

Resultado da consulta em 21/01/2025 16:07:29

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/01/2025 16:20:38Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
CNPJ: 41.033.400/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.033.400/0001-80

Certidão nº: 64991330/2024

Expedição: 21/09/2024, às 01:17:31

Validade: 20/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.033.400/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3C93-E7F7-D9EE-0986

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo (CNPJ 51.174.001/0001-93)  VIA PORTADOR RICARDO

MAIR ANAFE (CPF 052.XXX.XXX-58) em 22/12/2024 01:18:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID BRASIL v5  <<  AC VALID v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 22/01/2025 09:13:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 22/01/2025 09:16:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 22/01/2025 10:12:25

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMANOELE DA SILVA TOMAZIA (CPF 426.XXX.XXX-89) em 23/01/2025 08:17:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 27/01/2025 13:17:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3C93-E7F7-D9EE-0986

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 902/2024        401/589

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3C93-E7F7-D9EE-0986


  Proc. Administrativo 27- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/01/2025 às 10:04:45

 

Segue anexo a ata da sessão e documentos complementares para assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

ATA_DA_SESSAO_mesclado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 22/01/2025 10:04:59 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Jailton Pereira Dos Santos 22/01/2025 10:11:00 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Sthephanie de Almeida Dias... 22/01/2025 10:12:08 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Emanoele da Silva Tomazia 23/01/2025 08:16:43 1Doc EMANOELE DA SILVA TOMAZIA CPF 426.XXX.XXX-89

Pablo Rogério Cugler de Li... 27/01/2025 13:18:16 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4116-5E01-F0D9-8FDD 

1Doc:          402/589



ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

06/01/2025 09:45:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. THIERRY 
TAVARES DE OLIVEIRA assume suas atribuições.
06/01/2025 19:21:31    CADASTRO DE PROPOSTA    THE VET MASTERS EIRELI
09/01/2025 12:05:47    CADASTRO DE PROPOSTA    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
20/01/2025 15:11:05    CADASTRO DE PROPOSTA    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS
20/01/2025 15:31:02    CADASTRO DE PROPOSTA    CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA
20/01/2025 16:39:11    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA
20/01/2025 16:46:31    CADASTRO DE PROPOSTA    CASTRAMOVEL BRASIL LTDA
20/01/2025 18:55:34    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CASTRAMOVEL BRASIL LTDA
20/01/2025 20:00:26    CADASTRO DE PROPOSTA    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA
20/01/2025 22:25:50    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    THE VET MASTERS EIRELI
21/01/2025 07:57:36    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS
21/01/2025 08:51:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA
21/01/2025 08:55:13    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
21/01/2025 10:00:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia ! Estamos dando inicio a sessão de lances do PE 100/2024.
21/01/2025 10:00:32    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembramos os licitantes que deverão ser observadas as exigências do edital.
21/01/2025 10:00:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores ofertados podem ser reduzidos.
21/01/2025 10:30:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
21/01/2025 10:35:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme item 7.23.2. a empresa PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA o prazo de até 3 (três) horas para anexar a proposta 
atualizada em documentos complementares.
21/01/2025 10:35:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido ao horário de expediente do Paço Municipal, a sessão será suspensa das 12:00h ás 13:30h, portanto, o prazo para anexar a 
proposta atualizada se encerrará ás 15:05h.

21/01/2025 12:47:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. adicionou o arquivo 86f16802f4424d82be8bf98d87079f9e.pdf aos 
documentos complementares.
21/01/2025 14:50:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. adicionou o arquivo aa763993295c4723a6d7086e28a83dd6.pdf aos 
documentos complementares.
21/01/2025 15:28:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde ! Conforme item 10.1. do edital a empresa PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA tem o prazo de até 3 (três) horas 
para anexar a documentação ou sanar eventuais documentos, em documentos complementares.
21/01/2025 15:29:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido ao horário de expediente do Paço Municipal se encerrar ás 17:30, o prazo para anexar a documentação ou sanar eventuais 
documentos, se encerrará ás 09:00 do dia 22/01/2024.
22/01/2025 09:22:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
Após conferência dos documentos apresentados, foi verificado que a empresa PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA apresentou 
toda a documentação exigida no edital e está habilitada.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 4Gerado em: 22/01/2025 09:56:21
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.  657 41.033.400/0001-80 210,00 140,00 Sim

2 THE VET MASTERS EIRELI  447 40.518.737/0001-15 215,00 149,90 7,07 Sim

3 ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA  686 46.784.391/0001-83 215,00 170,00 13,41 Sim

4 DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

 545 10.324.227/0001-46 215,00 185,00 8,82 Sim

5 CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING 
LTDA

 270 00.256.854/0001-33 214,00 214,00 15,68 Sim

6 CASTRAMOVEL BRASIL LTDA  141 45.990.111/0001-20 214,00 214,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

18/12/2024 20:16:25    PUBLICADO    

19/12/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/01/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

21/01/2025 10:00:09    DISPUTA    

21/01/2025 10:00:10    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 210,00

21/01/2025 10:00:10    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 215,00

21/01/2025 10:00:10    LANCE    CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA (PARTICIPANTE 270) 214,00

21/01/2025 10:00:10    LANCE    CASTRAMOVEL BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 141) 214,00

21/01/2025 10:00:10    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 215,00

21/01/2025 10:00:10    LANCE    THE VET MASTERS EIRELI (PARTICIPANTE 447) 215,00

21/01/2025 10:02:08    LANCE    THE VET MASTERS EIRELI (PARTICIPANTE 447) 209,00

21/01/2025 10:02:35    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 208,00

21/01/2025 10:02:49    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 207,00

21/01/2025 10:03:26    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 206,00

21/01/2025 10:03:52    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 205,00

21/01/2025 10:04:22    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 204,00

21/01/2025 10:05:21    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 203,00

21/01/2025 10:05:24    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 200,00

21/01/2025 10:05:35    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 199,00

21/01/2025 10:05:59    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 198,00

21/01/2025 10:06:34    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 197,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 

FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, materiais 
descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 140.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

2 de 4Gerado em: 22/01/2025 09:56:21
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21/01/2025 10:06:54    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 196,00

21/01/2025 10:08:55    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 195,00

21/01/2025 10:09:41    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 193,00

21/01/2025 10:09:51    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 192,00

21/01/2025 10:10:08    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 191,00

21/01/2025 10:10:22    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 190,00

21/01/2025 10:10:38    LANCE    THE VET MASTERS EIRELI (PARTICIPANTE 447) 189,00

21/01/2025 10:10:49    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 187,00

21/01/2025 10:11:01    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 186,00

21/01/2025 10:11:08    LANCE    DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS (PARTICIPANTE 545) 185,00

21/01/2025 10:11:32    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 184,00

21/01/2025 10:12:11    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 183,00

21/01/2025 10:15:02    LANCE    THE VET MASTERS EIRELI (PARTICIPANTE 447) 182,00

21/01/2025 10:15:09    TEMPO RANDÔMICO    

21/01/2025 10:15:15    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 181,00

21/01/2025 10:15:23    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 180,00

21/01/2025 10:16:36    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 179,00

21/01/2025 10:17:05    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 178,00

21/01/2025 10:20:09    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 141, PARTICIPANTE 270 que apresentaram o valor de 214.00.
21/01/2025 10:20:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 657, PARTICIPANTE 686, 
PARTICIPANTE 447, PARTICIPANTE 545
21/01/2025 10:20:10    FECHADO 1    

21/01/2025 10:20:42    LANCE    THE VET MASTERS EIRELI (PARTICIPANTE 447) 149,90

21/01/2025 10:22:59    LANCE    PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. (PARTICIPANTE 657) 140,00

21/01/2025 10:23:03    LANCE    ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA (PARTICIPANTE 686) 170,00

21/01/2025 10:25:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 270, PARTICIPANTE 141 que apresentaram o valor de 214.00.
21/01/2025 10:25:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
21/01/2025 10:25:10    HABILITAÇÃO    

21/01/2025 10:27:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 657: Bom dia ! Há possibilidade de redução do menor valor ofertado ? 
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.  657 41.033.400/0001-80 210,00 140,00 Sim

2 THE VET MASTERS EIRELI  447 40.518.737/0001-15 215,00 149,90 7,07 Sim

3 ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA  686 46.784.391/0001-83 215,00 170,00 13,41 Sim

4 DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

 545 10.324.227/0001-46 215,00 185,00 8,82 Sim

5 CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING 
LTDA

 270 00.256.854/0001-33 214,00 214,00 15,68 Sim

6 CASTRAMOVEL BRASIL LTDA  141 45.990.111/0001-20 214,00 214,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 

FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 
FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, materiais 
descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 140.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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LOTE 1 - HABILITAÇÃO
CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 

FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS:

ITENS E PROPOSTAS

Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone 
elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.000 Val. Ref.: 215,00

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

LICITANTES
Razão Social: THE VET MASTERS EIRELI
Email: piclaleoronald@hotmail.com Tel1: (1) 922161385

Doc: 40.518.737/0001-15
Tel2: () Cel: (19) 974151149

Repres. Legal: FABIANA CRISTINA CAETANO SILVA
Email: piclaleoronald@hotmail.com Tel1: (1) 922161385

Doc: 260.091.758-60
Tel2: () Cel: (19) 974151149

Razão Social: CASTRAMOVEL BRASIL LTDA
Email: comercial@castramovelbrasil.com.br Tel1: (4) 184245807

Doc: 45.990.111/0001-20
Tel2: () Cel: (41) 984245807

Repres. Legal: MARIANA PATITUCCI BACELLAR
Email: sv.castramovel@svcastramovel.com.br Tel1: (4) 132521033

Doc: 032.050.529-43
Tel2: () Cel: (41) 999213773

Razão Social: PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.
Email: carlosdimartini@hotmail.com Tel1: (1) 997216775

Doc: 41.033.400/0001-80
Tel2: () Cel: (19) 997216775

Repres. Legal: CARLOS ALBERTO DI MARTINI
Email: carlosdimartini@hotmail.com Tel1: (1) 999721677

Doc: 314.687.928-06
Tel2: () Cel: (19) 997216775

Razão Social: DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS
Email: doggeriaclinica@yahoo.com.br Tel1: (1) 934346231

Doc: 10.324.227/0001-46
Tel2: (1) 934326000 Cel: (19) 992757792

Repres. Legal: PAULO ROBERTO OGATA ACHIDATE
Email: doggeriaclinica@yahoo.com.br Tel1: (1) 934346231

Doc: 097.548.618-70
Tel2: (1) 934326000 Cel: (19) 974099326

Razão Social: ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA
Email: adm.itavet@gmail.com Tel1: (1) 999996154

Doc: 46.784.391/0001-83
Tel2: () Cel: () 

Repres. Legal: CAMILA ROVERI PIRES BREDA
Email: adm.itavet@gmail.com Tel1: (1) 999996154

Doc: 470.362.078-25
Tel2: () Cel: (19) 999961548

Razão Social: CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA
Email: moniquercs@gmail.com Tel1: (1) 231251676

Doc: 00.256.854/0001-33
Tel2: () Cel: (12) 991778082

Repres. Legal: MONIQUE RODRIGUES CESÁRIO SILVA
Email: moniquercs@gmail.com Tel1: (1) 231251676

Doc: 003.490.277-57
Tel2: () Cel: (12) 991778082
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.  657 41.033.400/0001-80 210,00 140,00 Sim

2 THE VET MASTERS EIRELI  447 40.518.737/0001-15 215,00 149,90 7,07 Sim

3 ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA  686 46.784.391/0001-83 215,00 170,00 13,41 Sim

4 DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

 545 10.324.227/0001-46 215,00 185,00 8,82 Sim

5 CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING 
LTDA

 270 00.256.854/0001-33 214,00 214,00 15,68 Sim

6 CASTRAMOVEL BRASIL LTDA  141 45.990.111/0001-20 214,00 214,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Autor Marca/Modelo Valor
THE VET MASTERS EIRELI Serviço 215,00

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. Serviço 210,00

DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

Serviço 215,00

CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA Serviço 214,00

CASTRAMOVEL BRASIL LTDA Serviço 214,00

ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA Serviço 215,00

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

LOTE 1

Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone 
elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.000

Autor Marca/Modelo Valor
THE VET MASTERS EIRELI Serviço 215,00

ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA Serviço 215,00

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. Serviço 210,00

CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA Serviço 214,00

CASTRAMOVEL BRASIL LTDA Serviço 214,00

DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

Serviço 215,00

Val. Ref.: 215,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9ea5114b2af4c9fb0c33b490174a3c4.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/799af7a7b192466ba2a5943de31ec23b.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5432b2424d3c47c48fd98339c731f593.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd8ee8d3998a4aa1a37b019b330c4fb9.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/39c8daef57174f70a4781e8d4e3de620.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e762d058e9784ec494dff96c0a3a03bb.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2c07c0f016d54c8e94cf8106b8ec3157.png

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9cdb43e056944f180a2f10ee2f26ae5.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5142760c7dd3487e8fc9448b204e4218.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cb3c6dd36fd2453cb609f56d27cc89ac.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bcb2554bdca54d7bbabe63271b16f47a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/819237e554c1425fb2369a607cb370fb.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44eeceb41f7b47af9853036f776f605a.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73b0ae69bc8944aa80926187ad5e6da7.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/af17dd738f474fbead61405adf2c7f53.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/34128772b92843f49c43411ad9a85ab3.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/14e1e1be15e646d18938f86ee2173a84.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 20/01/2025 18:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/921c04722e2a4889b5a62f7f7872dd1c.pdf

CASTRAMOVEL BRASIL LTDA
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e3b4c08018af40bdbfa07fcf4d29fe22.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d4b1a9ae51ff4c6291d4fe3043816f1f.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6b5db0f2b50c4f3c8cb708fba852878b.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/536239468dd14078a4bf44f68809d296.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/51bb18bdfa4d4525a386d2872f333b81.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/410856ec18a1490690894dbb5943525e.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eab5d1af2dc449c985baf5ee7ad4ef0c.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7d3b1c4021ac403bacd55f997e94c832.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06c4c4c0360b4c8ab6a27e9cee5560a7.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd15281be2714993bde691bf2baa1948.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e250296c9bd4f7baa65787c8c7abfc6.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/83f772652f5a4d979d50021130026837.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/de5545d11f8c4f23aaa5a70eb3d79828.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/19aa1e54380544f2a2c64c28f6ca0f36.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1b408b75f113494faaf51ced4ac2dca3.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/81c4944415474d0990ba9e701d161b2b.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7688b4b37713461dad6c505aeb2a5366.html

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 21/01/2025 08:51

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d317e93df6b4d418f91b29fdcb086af.pdf

ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7df964bb565749fd862af4c03a3d4ec9.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7d8c7fc768ce4fcb90331f6312fbef5c.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/05c534751be943fbb45454df34871b7a.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5b2db6121730453f9d098b09f10ae3f6.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5aab0cdd731f4a9b8a4ed9c8461d190c.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e6b0f72c63544a499df492687e294d90.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41d68bf30a994737ab0a4b40a0b9e6e4.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9949855fcc14c1493a69df3b126ad92.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8f49c91e4abc4df1915f6bed0f5ea9be.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9426213c5a1b4a49b6a5934286fed348.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d7fe758e30cf45d98f61642fb867f78a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bcc8df1ec5fb4f82b296bb16fa84e995.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f04d2062a5c4fa8b1498cc08e4821fc.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3638836ad32e49c19d5824157b60791a.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 21/01/2025 12:47

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/86f16802f4424d82be8bf98d87079f9e.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 21/01/2025 14:50

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/aa763993295c4723a6d7086e28a83dd6.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eebfde4163d349288c624f04c6368e6d.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d33aa0c166d7463994630681cfc491bb.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 21/01/2025 08:55

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/49fbe4178d064b17a36e58062c75f048.pdf
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d5509b3797f4d6c84299d5a77c0ed57.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5cd3951a49914ab39d3aadb69e2e65a2.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20e028641e2c46838a6006325ab19f6e.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed8370362376449891931a1c1e4ba1e5.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f99edcf5ccf949cd9494ab138bcb31d3.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4edd0fd87834467eb67b0e4d291c43f5.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/03cb5d172c2344e1bfe19185f0c55212.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0003a094762d4a8981d3132383c8125b.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a65958c646b148f7a7230ef8709ce726.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/242bd47e94d5414d977ff9148faf4c6d.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d4fce9f2cbb642f690ba0a4cceacc68f.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06ad4fb16d244223a14f8aadc7ea0c1e.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7fedfb66a2f452b9d287a84c18638df.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1b8b3276a8474590a054f88b8a68be45.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccd2d440670b4f4f86384bf9290846e8.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5be834c477bb45d3838a753bd95c4010.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/54ef7a040f87441f8c7d51d094bc815f.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 20/01/2025 16:39

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a465d825664d465981769730ce0b74a0.pdf

CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0ce403752b7e443da315ae07c459d929.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a18f7d6a543948ac8651eabc3e4af174.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bab9f890146143e083225d41e6a94ca0.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73bd1a1c97ef4535b63e99e7a968c232.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1667efbd4299455c8156fec16f2500f2.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/78e910378aa04b8d97117a50836c430d.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d3606fca1ae44858ce100cf33c6d6c7.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/224148c4fffe460da168cdada37f2d7e.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6cfb4fb9af704724a67641766050e31b.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9ad2c168d4554b7db2aff75c04d24c0e.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/930e611d093b429da243f0c951b4b4b8.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c62b9c7de10345b99694be5697cb78b4.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cea8b7c950784e618d0988ef1feec86b.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/68464200ff1c4b01838d0fd18026ca08.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ae2ca735d74d4670857fa86120a231a5.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/aebdac004599470f9011105f77755686.zip

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d1443b39f2c24154916baa4dad418ccf.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 20/01/2025 22:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f8b5a692c4a84b58b33fb9e6ab467656.pdf

THE VET MASTERS EIRELI
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/097a09b853974298a5624db25eb3debc.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1b3bf942b824494aae111d0764bc4c2d.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c4698f78f4a24ed8ab3d400111b22629.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/60f197ba889c4bb7a6d1ad156274aa89.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/31154704952b4df0b22359b150eae3b3.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/26bd40d73b784f8aac66291448c05987.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/afe9d8c5a7f4491f88b962c833002799.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/819b2cf861614647a375fb0b239d38e9.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/065fc7da9b534e3d8323b2e803e74d75.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4dd3edc901474054b0d2b3d2ca0f8692.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd444057c87545ff86ed323fed54b99c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/51a51c1e2caa4ef784cec24c000f2b67.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/063ff43aae0b46eba6c2d28257529176.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a4f51f1ba38642b98918e90180650eb7.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6da59c42128c4232a8197aabcf840610.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a4dd57e2f9e0416f8f4354c000f2b596.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f32da747c2734302aa08f4103a8fa4f3.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 21/01/2025 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e43d3f060c6425a87e2b1b33852753f.pdf

DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

21/01/2025 10:00:10   CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA

VÁLIDO 214.00

21/01/2025 10:00:10   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 215.00

21/01/2025 10:00:10   CASTRAMOVEL BRASIL LTDA

VÁLIDO 214.00

21/01/2025 10:00:10   THE VET MASTERS EIRELI

VÁLIDO 215.00

21/01/2025 10:00:10   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 210.00

21/01/2025 10:00:10   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 215.00

21/01/2025 10:02:08   THE VET MASTERS EIRELI

VÁLIDO 209.00

21/01/2025 10:02:35   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 208.00

21/01/2025 10:02:49   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 207.00

21/01/2025 10:03:26   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 206.00

21/01/2025 10:03:52   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 205.00

21/01/2025 10:04:22   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 204.00

21/01/2025 10:05:21   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 203.00

21/01/2025 10:05:24   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 200.00

21/01/2025 10:05:35   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 199.00

21/01/2025 10:05:59   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 198.00

21/01/2025 10:06:34   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 197.00

LOTE 1 - CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA 
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA 

FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS:

21/01/2025 10:06:54   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 196.00

21/01/2025 10:08:55   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 195.00

21/01/2025 10:09:41   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 193.00

21/01/2025 10:09:51   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 192.00

21/01/2025 10:10:08   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 191.00

21/01/2025 10:10:22   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 190.00

21/01/2025 10:10:38   THE VET MASTERS EIRELI

VÁLIDO 189.00

21/01/2025 10:10:49   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 187.00

21/01/2025 10:11:01   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 186.00

21/01/2025 10:11:08   DOGGERIA COMERCIO DE ARTIGOS 
VETERINARIOS

VÁLIDO 185.00

21/01/2025 10:11:32   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 184.00

21/01/2025 10:12:11   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 183.00

21/01/2025 10:15:02   THE VET MASTERS EIRELI

VÁLIDO 182.00

21/01/2025 10:15:15   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 181.00

21/01/2025 10:15:23   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 180.00

21/01/2025 10:16:36   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 179.00

21/01/2025 10:17:05   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 178.00

21/01/2025 10:20:42   THE VET MASTERS EIRELI

VÁLIDO 149.90

21/01/2025 10:22:59   PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.

VÁLIDO 140.00

21/01/2025 10:23:03   ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA

VÁLIDO 170.00

1 de 1Gerado em: 22/01/2025 09:56:49
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

 Valor ref. total: 215.000,00       Desconto médio: 34,88%      Total economizado: 75.000,00

Quantidade.: 1 Total lote: 215.000,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E 
GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, 
identificação (marcação) do animal, cone elizabetano e a medicação 
(antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.

1.000 215,00 140,00 34,88% 75.000,00

Média lote (%): 34,88% Econ. lote: 75.000,00

1 de 2Gerado em: 22/01/2025 09:58:48

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
 , 

E
M

A
N

O
E

LE
D

A
 S

IL
V

A
 T

O
M

A
Z

IA
 e

 P
A

B
LO

 R
O

G
É

R
IO

 C
U

G
LE

R
 D

E
 L

IM
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

11
6-

5E
01

-F
0D

9-
8F

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

11
6-

5E
01

-F
0D

9-
8F

D
D

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_41165E01F0D98FDDB7CC6101_proc.-administrativo-27--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (16/19)        418/589



2 de 2Gerado em: 22/01/2025 09:58:48

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
 , 

E
M

A
N

O
E

LE
D

A
 S

IL
V

A
 T

O
M

A
Z

IA
 e

 P
A

B
LO

 R
O

G
É

R
IO

 C
U

G
LE

R
 D

E
 L

IM
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

11
6-

5E
01

-F
0D

9-
8F

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

11
6-

5E
01

-F
0D

9-
8F

D
D

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_41165E01F0D98FDDB7CC6101_proc.-administrativo-27--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/19)        419/589



VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE100/2024CJ
Processo Administrativo Nº 902/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Data de Publicação: 18/12/2024 20:16:25

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   140.000,00

Item: 1

Descrição: CLÍNICA VETERINÁRIA OU CASTRA MÓVEL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
PARA FÊMEAS E MACHOS DE CÃES E GATOS: Deve estar incluso a mão de obra do profissional médico veterinário, 
materiais descartáveis e anestésicos para a realização do procedimento, identificação (marcação) do animal, cone 
elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório) pós-operatório por um período de 5 (cinco) dias.

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 215,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 140.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 140,00

Quant.: 1 Total: 140.000,00LOTE 1 Num: 657 Lance: 140,00

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA. 41.033.400/0001-80 140.000,00

1 de 1Gerado em: 22/01/2025 09:56:13
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  Proc. Administrativo 28- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/01/2025 às 10:35:26

 

Anexo aos autos o comunicado de abertura do prazo de recursos administrativos para assinatura digital visando sua
publicidade externa.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

COMUNICADO_RECURSOS_PE_100_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 22/01/2025 10:35:47 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 48F1-034E-C10B-E7DE 

1Doc:          422/589



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 902/2024 1 DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 100/2024 
 
 
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da 
Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma 
parcelada, conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem 
como as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o 
período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 100/2024 que no dia 

23/01/2025 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 22 de janeiro de 2025 

 
 

 

 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 

PREGOEIRO 
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Proc. Administrativo 29- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/01/2025 às 11:02:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3,

SMS-DGS-DAIS

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

 Anexo o comprovante de publicação do comunicado para eventuais recursos administrativos no site da prefeitura, no
Portal BLL Compras e no Chat do portal BLL Compras.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
Cadastro_de_PREGAO_ELETRONICO_BLLCOMPRAS.pdf
cajati_sp_gov_br_admin_licitacao_licitacao_doc_visualizar_21_5653_index.pdf
PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf
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MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (14.1
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LEI FEDERAL Nº 14133

Nº PROC. (EDITAL) 
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Nº PROC. ADM. 
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ANO REFER. 

2024  REEDIÇÃO

REFER. PROC. 

Enviar Transferegov

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV 

ANO CONVÊNIO  TIPO DO OBJETO 

SERVIÇO

OBJETO 

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para 
atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 

Limite 124 caracteres

OBSERVAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 100/2024

Limite 217 caracteres

DADOS DE CONTRATO 

TIPO CONTRATO 

REGISTRO DE PREÇO
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2
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 Mensagens de licitantes   Recurso Online 
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OPÇÕES DE PROPOSTA 
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 Inversão de Fases  Envio de documentos 

Salvar Publicar Excluir

Arquivos
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Documentos
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Relatórios

Extrato Publ.
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Exportação
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Editar Processo
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CONFORME EDITAL

0 30 72 0 72 0

19/12/2024 08:00 21/01/2025 08:59 21/01/2025 10:00

16/01/2025 00:00 16/01/2025 00:00

 Todos par�cipantes (pré disputa) 
 Apenas o vencedor (pós disputa) 
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King Prefeitura
Toggle navigation

Ver Aula:

Jailton...

Compras...

Pesquisar Módulo

Suporte Técnico

Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
acarretar até mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.

Anexar arquivos
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10217 COMUNICADO RECURSOS PE 100-2024 22/01/2025    
10135 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100-2024 18/12/2024    
10134 ANEXOS PE 100-2024 P4 18/12/2024    
10133 ANEXOS PE 100-2024 P3 18/12/2024    
10132 ANEXOS PE 100-2024 P2 18/12/2024    
10131 ANEXOS PE 100-2024 P1 18/12/2024    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
22/01/2025
Anexar documento

N° da Licitação: 100 - Ano: 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
902
 
Data de Acolhimento/Horario:  19/12/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  21/01/2024 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  21/01/2024 | 10:00:00
 
Objeto

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18
DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e outras
especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, para o período de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 
Resumo

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18
DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e outras
especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, para o período de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).
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Close Notification
Sucesso

Transação realizada com sucesso!
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE100/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
CLÍNICA VETERINÁRIA
OU CASTRA

21/01/2025
10:25:10

HABILITAÇÃO 1/6 
PET MOGI CLINICA
VETERINARIA LTDA.

140,00 215,00 34,88%   

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

21/01/2025 10:27:16 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 657:
Bom dia ! Há possibilidad
e de redução do menor v
alor ofertado ?

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

22/01/2025 10:59:11

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no s
istema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empres
as par�cipantes do Pregão Eletrônico nº 100/2024 qu
e no dia 23/01/2025 às 14:00 horas estará aberto em
sistema o prazo para eventuais recursos administra�
vos.

22/01/2025 10:56:46
O arquivo COMUNICADO RECURSOS PE 100-2024.pdf
foi adicionado ao processo.

22/01/2025 09:22:42

Após conferência dos documentos apresentados, foi
verificado que a empresa PET MOGI CLINICA VETERI
NARIA LTDA apresentou toda a documentação exigid
a no edital e está habilitada.

21/01/2025 15:29:19

Devido ao horário de expediente do Paço Municipal s
e encerrar ás 17:30, o prazo para anexar a document
ação ou sanar eventuais documentos, se encerrará ás
09:00 do dia 22/01/2024.

21/01/2025 15:28:41

Boa tarde ! Conforme item 10.1. do edital a empresa
PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA tem o prazo d
e até 3 (três) horas para anexar a documentação ou s
anar eventuais documentos, em documentos comple
mentares.

21/01/2025 14:50:54
O par�cipante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTD
A. adicionou o arquivo aa763993295c4723a6d7086e
28a83dd6.pdf aos documentos complementares.
O par�cipante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTD

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 236 caracteres

Enviar

22/01/2025, 10:58 PE100/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DeqQvMotAlfh1XMx37cqytOM8gwbl7nvGgIrMImI7hyXMGlF%2FCS%2FiU3x04cpYqqE%2FaWWAqphIpHiPA1C_JLvxq1L_13M5ucAQdrhXdLZXcLU%3D&para… 1/1
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  Proc. Administrativo 30- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/01/2025 às 11:08:25

 

Anexo aos autos o comprovante de publicação do comunicado de recursos no mural da prefeitura e solicito a
assinatura do funcionário do departamento.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

CCF_000004.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 22/01/2025 11:08:33 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Willian Makoto Hashiguchi ... 22/01/2025 11:18:08 1Doc WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI CPF 456....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4BE9-3D4E-33CA-DDFF 
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Proc. Administrativo 31- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/01/2025 às 08:16:14

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3,

SMS-DGS-DAIS

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

Anexo aos autos a publicação do comunicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cajati.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
Diario_Oficial.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 902/2024 1 DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 100/2024 
 
 
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da 
Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma 
parcelada, conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem 
como as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o 
período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 100/2024 que no dia 

23/01/2025 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 22 de janeiro de 2025 

 
 

 

 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 

PREGOEIRO 
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  Proc. Administrativo 32- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/02/2025 às 10:35:20

 

Segue anexo a manifestação de recurso apresentado pela empresa THE VET MASTERS LTDA - ME, para
assinatura.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

a530fab5aecd43c8add6874dc89c007e.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Ilustríssimo Pregoeiro do Processo Administrativo nº 902/2024 – Pregão Eletrônico 100/2024 - 
do Município de Cajati – SP. 

 

THE VET MASTERS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.518.737/0001-15, com sede à Rua José Maria Barroca n° 37, Centro, Sumaré/SP, por 
intermédio de sua representante legal Fabiana Cristina Caetano Silva, vem, respeitosamente, 
com fundamento no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 interpor Recurso Administrativo, pelas 
razões que passa a expor. 

 

 

I. TEMPESTIVIDADE  

Inicialmente, verifica-se que o presente Recurso preenche o requisito da tempestividade, 
tendo em vista que o encerramento da sessão de julgamento das propostas do Pregão 
Eletrônico n° 100/2024, bem como da fase de habilitação, ocorreu em 23 de janeiro de 2025. 
Deste modo, em conformidade com o edital que concede o prazo de 3 (três) dias úteis para 
a interposição de Recurso. Assim, devendo o mesmo ser julgado tempestivo. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

Em sessão pública da licitação em epígrafe, verificamos que a empresa que ganhou a 
licitação “PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.”, inscrita no CNPJ 41.033.400/0001-80, não 
pode ser habilitada pelos seguintes motivos: 

-  Não apresentou declarações de acordo com as exigências do edital 

Os fatos serão detalhados nas razões que seguem. 

 

III – RAZÕES DO RECURSO 

 

III.I NÃO CUMPRIMENTO DO CREDENCIAMENTO ITEM 3.7 DO EDITAL. 

O referido artigo versa os seguintes termos:  
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3.7 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno 
conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

 

III.II NÃO APRESENTOU ANEXO V 

 

 

III.III NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DE ME/EPP ANEXO ANEXO 09 
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Considerando as razões apresentadas no presente recurso, resta clara a impossibilidade de 
habilitação da empresa, vez que a mesma não atende todas as exigências editalícias 

IV – PEDIDOS 

IV.1 EDITAL ITEM 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

 

IV.II ANEXO 02: A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos 
no edital e na legislação. 
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IV.III Que a empresa “PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA” seja inabilitada pela ausência 
de DECLARAÇÃO obrigatória de acordo com as exigências do Edital. 

 

 

Sumaré, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________  

Fabiana Cristina Caetano Silva 

Médica Veterinária / Proprietária 

CPF: 260.091.758-60 

Identidade: 28.266.528 
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Proc. Administrativo 33- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 04/02/2025 às 11:02:39

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

 Bom dia ! Encaminhamos para parecer jurídico o recurso administrativo da empresa THE VET MASTERS LTDA -
ME.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
a530fab5aecd43c8add6874dc89c007e.pdf
MEMORANDO_JURIDICO_RECURSOS_PREGAO_ELETRONICO_100_2024.pdf
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Ilustríssimo Pregoeiro do Processo Administrativo nº 902/2024 – Pregão Eletrônico 100/2024 - 

do Município de Cajati – SP. 

 

THE VET MASTERS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.518.737/0001-15, com sede à Rua José Maria Barroca n° 37, Centro, Sumaré/SP, por 

intermédio de sua representante legal Fabiana Cristina Caetano Silva, vem, respeitosamente, 

com fundamento no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 interpor Recurso Administrativo, pelas 

razões que passa a expor. 

 

 

I. TEMPESTIVIDADE  

Inicialmente, verifica-se que o presente Recurso preenche o requisito da tempestividade, 

tendo em vista que o encerramento da sessão de julgamento das propostas do Pregão 

Eletrônico n° 100/2024, bem como da fase de habilitação, ocorreu em 23 de janeiro de 2025. 

Deste modo, em conformidade com o edital que concede o prazo de 3 (três) dias úteis para 

a interposição de Recurso. Assim, devendo o mesmo ser julgado tempestivo. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

Em sessão pública da licitação em epígrafe, verificamos que a empresa que ganhou a 

licitação “PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA.”, inscrita no CNPJ 41.033.400/0001-80, não 

pode ser habilitada pelos seguintes motivos: 

-  Não apresentou declarações de acordo com as exigências do edital 

Os fatos serão detalhados nas razões que seguem. 

 

III – RAZÕES DO RECURSO 

 

III.I NÃO CUMPRIMENTO DO CREDENCIAMENTO ITEM 3.7 DO EDITAL. 

O referido artigo versa os seguintes termos:  
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3.7 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno 

conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

 

III.II NÃO APRESENTOU ANEXO V 

 

 

III.III NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DE ME/EPP ANEXO ANEXO 09 
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Considerando as razões apresentadas no presente recurso, resta clara a impossibilidade de 

habilitação da empresa, vez que a mesma não atende todas as exigências editalícias 

IV – PEDIDOS 

IV.1 EDITAL ITEM 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

IV.II ANEXO 02: A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos 

no edital e na legislação. 
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IV.III Que a empresa “PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA” seja inabilitada pela ausência 

de DECLARAÇÃO obrigatória de acordo com as exigências do Edital. 

 

 

Sumaré, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________  

Fabiana Cristina Caetano Silva 

Médica Veterinária / Proprietária 

CPF: 260.091.758-60 

Identidade: 28.266.528 
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Dados: 2025.01.28 

12:51:35 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
93

5-
D

71
3-

4D
C

7-
16

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
93

5-
D

71
3-

4D
C

7-
16

28

1Doc:  Proc. Administrativo 33- 902/2024        451/589



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 100/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 902/2024 
 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO por meio de sistema ELETRÔNICO, 

o qual tem por objeto a “Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 

Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 

detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (SRP). ” 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº104/2024 foi realizada no Portal BLL COMPRAS no dia 

21/01/2025 com a participação de 06 (seis) licitantes, sendo: (01) THE VET MASTERS LTDA - ME; (02) 

PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA - EPP; (03) DOGGERIA SERVIÇOS VETERINARIOS LTDA - ME; 

(04) CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA - ME; (05) CASTRAMOVEL BRASIL LTDA – EPP; 

(06) ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA – ME.  

Após a sessão de lances e a apresentação da proposta atualizada, foi inicialmente declarada 

vencedora a licitante (02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP classificada no valor unitário de 

R$ 140,00 (cento e quarenta reais). A licitante apresentou toda a documentação exigida para habilitação 

(Despacho 25 – 902/2024) e foi considerada HABILITADA.  

Foi aberto o prazo para interposição de recursos administrativos às licitantes no dia 23/01/2025 

às 14:00, tendo a licitante (01) THE VET MASTERS LTDA - ME manifestado intenção de recurso alegando:  

 

 (01) THE VET MASTERS LTDA - ME: 

 

“ Em sessão pública da licitação em epígrafe, verificamos que a empresa que ganhou a licitação “PET 

MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA”, inscrita no CNPJ 41.033.400/0001-80, não pode ser habilitada 

pelos seguintes motivos: não apresentou declarações de acordo com as exigências do edital.“ 

 

“  I. Não cumprimento do credenciamento item 3.7 do edital. O referido artigo versa os seguintes termo 

3.7 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) 

Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO 04) “ 

 

“ Não apresentou o anexo V ” 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

“ Não apresentou declaração de ME EPP anexo 09. Considerando as razões apresentadas no presente 

recurso, resta clara a impossibilidade de habilitação da empresa, vez que a mesma não atende todas 

as exigências editalícias” 

 

  Foi aberto o prazo de contrarrazões no sistema. Porém, não foi apresentado contrarrazões. 

Encaminhamos o procedimento licitatório com o recurso apresentado pela licitante (01) THE VET 

MASTERS LTDA - ME, solicitando manifestação dessa Procuradoria, uma vez que o Pregoeiro entende como 

IMPROCEDENTE o recurso apresentado pelos seguintes motivos: 

 

 As declarações citadas no item 3.7. do edital, referem-se ao credenciamento por parte da licitante 

interessada em participar do certame, outrossim, no item 10.17.“Qualificação Técnica” o edital é bem 

claro quanto a questão das declarações de habilitação: 10.17.1 Declaração de Inidoneidade, 10.17.2. 

Declaração de Fato Impeditivo, 10.17.3. Declaração que não emprega menor..., 10.10.4. Declaração de 

Responsabilidade, 10.17.5. Declaração de ausência de parentesco..., 10.17.6. Declaração de que cumpre 

as exigências..., sendo todas apresentadas dentro do prazo pela empresa (02) PET MOGI CLINICA 

VETERINARIA LTDA – EPP, (conforme Despacho 25 – 902/2024); 

 A declaração do Anexo 05, citada refere-se ao Custo pela utilização do Sistema pela vencedora do 

certame, não sendo motivo de inabilitação, tendo em vista não ser documento obrigatório para 

apresentação, conforme item 10 do edital. 

 Em relação a declaração de ME/EPP, anexo 09 do edital, não se trata de item exigido para fins de 

habilitação, conforme item 10 do edital. Além disso, a empresa (02) PET MOGI CLINICA 

VETERINARIA LTDA – EPP comprovou estar enquadrada na Lei Complementar 123/2006, atualizada 

pela Lei Complementar 147/2014, através do CNPJ e Contrato social apresentados (conforme Despacho 

25 -902/2024). 

 

Diante dos fatos, encaminhamos o procedimento para Parecer Jurídico e posterior 

encaminhamento a autoridade superior para manifestação, uma vez que o Pregoeiro se manifesta pela 

improcedência do presente recurso administrativo. 

 

 

Cajati, 04 de fevereiro de 2025 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO 
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  Proc. Administrativo 34- 902/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM
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Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROC_902_24_NAO_PROVIMENTO_DE_RECURSO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 05/02/2025 14:03:21 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2CF2-D9DE-08E3-2864 

1Doc:          455/589



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 100/2024 
PE nº 902/2024 
 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO 
APRESENTADO POR FLAVIO JOSE CANHOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE PROVIMENTO AO 
RECURSO. REGULARIDADE DA DECISÃO.  
 

 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

do RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela licitante THE VET MASTERS 

LTDA – ME (Despacho 32). 

 

A Recorrente volta-se em face da habilitação da empresa PET MOGI 

CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP, pontuando que ela não atendeu os itens 3.7 do 

Edital para o credenciamento, também não apresentou o anexo V e a declaração de 

ME/EPP. 

 

A Sr. Pregoeiro informou que inexistiu inobservância ao Edital, que 

os documentos questionados vinculam-se ao Credenciamento junto a plataforma, 

sendo que os requisitos de Habilitação estão dispostos a partir do item 10. 

 

É o relatório. Opino. 

 

O Recurso apresentado é tempestivo, e no mérito não merece 

prosperar. Vejamos: 

 

O Edital apresenta todos as regras que as partes devem obedecer, 

constando de forma expressa as características do objeto licitado. 

 

Ora, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

preleciona que “O instrumento convocatório estabelece normas que obrigam os 

licitantes, bem como a própria administração Pública, inclusive no que tange ao 

critério de escolha do vencedor a ser utilizado nas licitações”. 

 

O Professor Matheus Carvalho em seu Manual de Direito 

Administrativo ensina que “a elaboração do Edital pela Administração Pública é livre 

e discricionária, na busca por satisfazer os interesses da coletividade, todavia, após a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
C

F
2-

D
9D

E
-0

8E
3-

28
64

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
F

2-
D

9D
E

-0
8E

3-
28

64

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_2CF2D9DE08E32864A3BEA32C_proc.-administrativo-34--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/4)        456/589



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

sua publicação a Administração fica vinculada àquilo que foi publicado, Com efeito, a 

discricionariedade administrativa se encerra com a elaboração do Edital e, uma vez 

publicado, seu cumprimento é imperativo”. 
 

No presente caso após análise do Sr. Pregoeiro foi constada o 

atendimento aos requisitos editalicicios, vez que as documentações vinculadas ao 

item 3.7 vincula-se ao credenciamento na própria plataforma, e as demais 

documentações exigidas expressamente como condição de habilitação foram 

cumpridas. 

 

Destarte, no tocante a declaração de ME/EPP, embora não seja item 

exigido para fins de habilitação, é essencial anotarmos que a situação da licitante foi 

comprovada através de outros documentos, e que inabilitar a referida licitante pelo 

referido motivo ensejaria excesso de formalismo, mecanismo rechaçado pelo 

ordenamento jurídico. 

 

Neste sentido é o entendimento da jurisprudência: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DECISÃO QUE DEFERIU A TUTELA DE URGÊNCIA, 
Desclassificação da impetrante, por ter apresentado 
declaração de EPP sem assinatura e certidão do FGTS com 
validade expirada. Cláusula 8.2 do edital que previa o prazo de 
05 dias para regularização da certidão de regularidade fiscal. 
Ausência de assinatura da declaração de EPP que não 
deslegitima a empresa devidamente inscrita na JUCESP como 
empresa de pequeno porte. Declaração juntada por 
representante legal através de login e senha. Dados que 
poderiam ser conferidos no sistema de cadastro de 
fornecedores, SICAF. Excesso de formalismo que extrapola o 
objetivo da própria licitação, que é a seleção das propostas de 
contratação mais vantajosas para o interesse público – 
SENTENÇA MANTIDA. Recurso não provido. (TJ-SP - Agravo de 
Instrumento: 2072521-06.2023.8.26.0000 São José dos 
Campos, Relator: Eduardo Prataviera, Data de Julgamento: 
30/05/2023, 5ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 30/05/2023)” 
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“REMESSA NECESSÁRIA. LICITAÇÃO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2022. MUNICÍPIO DE 
MARCELINO RAMOS/RS. INABILITAÇÃO PARA O CERTAME. 
NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA DISPOSTA NOS ITENS 
1.12 E 7.2.4.6 DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EXCESSO 
DE FORMALISMO CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Em 
que pese não se negue a rotineira aplicação do princípio da 
adstrição ao edital nos julgamentos relativos ao cumprimento 
das exigências formais dos certames públicos, não se pode 
olvidar que tal entendimento deve ser mitigado, quando 
evidenciado que o formalismo excessivo afronta diretamente 
outros princípios de maior relevância, como o interesse público 
diretamente relacionado à amplitude das propostas oferecidas 
à Administração Pública. 2. Os termos do edital não podem ser 
interpretados com rigor excessivo que acabe por prejudicar a 
própria finalidade da licitação, restringindo a concorrência. O 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório decorre 
dos princípios da isonomia e da impessoalidade, e deve ser 
conjugado com o propósito de garantia à obtenção da 
proposta mais vantajosa ao Poder Público, o que determina 
que sejam relevadas simples irregularidades, com a 
observância ao princípio do formalismo moderado. 3. In casu, 
a impetrante logrou comprovar que atendeu, de modo 
suficiente, o disposto nos itens 1.12 e 7.2.4.6 do Edital, motivo 
pelo qual torna-se sem efeito a declaração de inabilitação no 
Pregão Presencial nº 7/2022.SENTENÇA MANTIDA EM 
REMESSA NECESSÁRIA. (TJ-RS - Remessa Necessária Cível: 
50002949720228210110 MARCELINO RAMOS, Relator: Lúcia 
de Fátima Cerveira, Data de Julgamento: 29/03/2023, 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 30/03/2023)” 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela impossibilidade jurídica de 

PROVIMENTO ao recurso, pugnando-se pela manutenção da decisão e 

continuidade do certame. 

 

É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor 

competente. 

 

Cajati, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024 
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 
Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, 
conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) 
meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, NEGO provimento ao 

recurso administrativo da licitante THE VET MASTERS LTDA - ME (CNPJ 40.518.737/0001-15) 
determinando o prosseguimento do certame com a manutenção da classificação e habilitação da 

licitante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80), nos 

termos do § 2º do Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

 

Cajati/SP, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
    Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 36- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/02/2025 às 15:34:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação dos Pareceres ao recurso administrativo da licitação na página da
Prefeitura do Município de Cajati - SP, portal BLL COMPRAS e julgamento no sistema como improcedente.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
Cadastro_de_PREGAO_ELETRONICO_BLLCOMPRAS.pdf
cajati_sp_gov_br_admin_licitacao_licitacao_doc_visualizar_21_5653_index.pdf
PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf
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AUTORIDADE 

LUIZ HENRIQUE KOGA

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (14.1

REGULAMENTO 

LEI FEDERAL Nº 14133

Nº PROC. (EDITAL) 

PE100/2024CJ

Nº PROC. ADM. 

902/2024

ANO REFER. 

2024  REEDIÇÃO

REFER. PROC. 

Enviar Transferegov

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV 

ANO CONVÊNIO  TIPO DO OBJETO 

SERVIÇO

OBJETO 

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para 
atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 

Limite 124 caracteres

OBSERVAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 100/2024

Limite 217 caracteres

DADOS DE CONTRATO 

TIPO CONTRATO 

REGISTRO DE PREÇO

VALIDADE (meses) 

12

PRAZO PAGTO. 

PRAZOS 

MANIF. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. CONTRARRAZÕES (hrs/min) 

INÍCIO REC. PROPOSTAS  FIM REC. PROPOSTAS  INÍCIO DISPUTA 

FIM IMPUGNAÇÃO  FIM ESCLARECIMENTOS  PUBLICAÇÃO 

18/12/2024 20:16

DADOS DA DISPUTA 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO

FASE ABERTA (min)

15

FASE ALEATÓRIA (min)

10

TIPO DE LANCE 

MENOR LANCE  TAXA ADM. 

CASAS DECIMAIS 

2

OPÇÕES DO PROCESSO 

 Mensagens de licitantes   Recurso Online 

 Cadastro Reserva   Valor Ref. Visível 

 Intervalo de lances em %   Prioridade regional 

OPÇÕES DE PROPOSTA 

 Exclusivo Regional   Exclusivo Local 

 Exclusivo ME   Bloquear documentos de habilitação compactados 

 Inversão de Fases  Envio de documentos 

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Transferegov

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

DADOS DO PROCESSO  HABILITAÇÃO 

CONFORME EDITAL

0 30 72 0 72 0

19/12/2024 08:00 21/01/2025 08:59 21/01/2025 10:00

16/01/2025 00:00 16/01/2025 00:00

 Todos participantes (pré disputa) 
 Apenas o vencedor (pós disputa) 

Arquivos do Processo ×

Upload

Nome do arquivo Criado em Edital Tamanho
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TR COMPLETO.pdf 18/12/2024 20:13 NÃO 906MB    PNCP

COMUNICADO RECURSOS PE 100-2024.pdf 22/01/2025 10:56 NÃO 215MB    PNCP

PARECERES PE 100-2024.pdf 05/02/2025 15:25 NÃO 411MB    PNCP
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Ver Aula:
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Compras...

Pesquisar Módulo

Suporte Técnico

Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as
informações se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem
acarretar até mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.
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10271 PARECERES PE 100-2024 05/02/2025    
10217 COMUNICADO RECURSOS PE 100-2024 22/01/2025    
10135 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100-2024 18/12/2024    
10134 ANEXOS PE 100-2024 P4 18/12/2024    
10133 ANEXOS PE 100-2024 P3 18/12/2024    
10132 ANEXOS PE 100-2024 P2 18/12/2024    
10131 ANEXOS PE 100-2024 P1 18/12/2024    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
05/02/2025
Anexar documento

N° da Licitação: 100 - Ano: 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
902
 
Data de Acolhimento/Horario:  19/12/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  21/01/2024 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  21/01/2024 | 10:00:00
 
Objeto

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18
DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e outras
especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, para o período de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 
Resumo

Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18
DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e outras
especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, para o período de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

   Vl. Unit. PROCESSO: PE100/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
CLÍNICA
VETERINÁRIA OU
CASTRA

03/02/2025
00:00:03

JULGAMENTO DE
RECURSOS

1/6 
PET MOGI CLINICA
VETERINARIA LTDA.

140,00 215,00 34,88%    

 0

Seu navegador apresentou problemas com o recebimento de atualizações na tela de disputa. Pressione F5 ou atualize a página para corrigir o problema.

Recursos ×

Salvar

Manifestações

Horário Autor Situação

23/01/2025 14:07 THE VET MASTERS EIRELI MANIFESTADA 

Recursos

Horário Autor Situação

28/01/2025 12:56 THE VET MASTERS EIRELI IMPROCEDENTE 

Contrarrazões

Nenhum registro encontrado

Julgamento de Recurso

Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhidoIMPROCEDENTE

Descrição

Segue anexo o parecer juridico e do sr Prefeito.

Limite 952 caracteres

Arquivos

Nome Data de criação

PARECERES PE 100-2024.pdf 05/02/2025 15:23  

×

RECURSO THE VET MASTERS

Nome do Arquivo Upload Em

RECURSO THE VET.pdf 28/01/2025 12:54 

05/02/2025, 15:24 PE100/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DT3OiEvzBalvlQVqBQdZET_JA2vAok_Z5RknBA04qfE34BdlzC2avaF_YPE0A6ENAfv1OlJv8yiUomJjl_F_UTRQdlZ%2FTt8xXi06_GjcoRmU%3D&param2=1 1/1
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  Proc. Administrativo 37- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  05/02/2025 às 15:43:56

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do Parecer ao recurso da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

CCF_000006.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 05/02/2025 15:44:05 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Willian Makoto Hashiguchi ... 05/02/2025 15:45:15 1Doc WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI CPF 456....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B8C-71FB-7BFC-7BCF 
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Proc. Administrativo 38- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/02/2025 às 08:16:28

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Contratação de clinica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575,

DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e

outras especificidades contidas neste termo e no edital para o período de 12 m

 

  Anexo aos autos a publicação do Parecer ao recurso da licitação no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cajati.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:
Diario_Oficial.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024 
OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei 
Municipal N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, 
conforme detalhamento e outras especificidades contidas no edital, bem como as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) 
meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, NEGO provimento ao 

recurso administrativo da licitante THE VET MASTERS LTDA - ME (CNPJ 40.518.737/0001-15) 
determinando o prosseguimento do certame com a manutenção da classificação e habilitação da 

licitante PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA 3 EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80), nos 

termos do § 2º do Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

 

Cajati/SP, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
    Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 39- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  06/02/2025 às 09:04:57

 

Bom dia ! Encaminho o Pregão Eletrônico para Parecer Jurídico visando sua Adjudicação e Homologação pela
Autoridade competente.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

MEMORANDO_JURIDICO_PARA_ADJUDICACAO_PREGAO_ELETRONICO_100_2024.pdf

PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 06/02/2025 09:06:10 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F0B1-D5F3-E4EC-1231 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 06 de fevereiro de 2025. 
DO: PREGOEIRO 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 100/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DOC Nº 902/2024 
 

OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e 
outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 100/2025 foi realizada no portal BLL COMPRAS com 
início no dia 23/01/2025 e término no dia 06/02/2025 com a participação de 06 (seis) empresas, quais 
sejam: 

 
(01) THE VET MASTERS LTDA – ME (CNPJ: 40.518.737/0001-15);  
(02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80);  
(03) DOGGERIA SERVIÇOS VETERINARIOS LTDA – ME (CNPJ: 10.324.227/0001-46);  
(04) CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA – ME (CNPJ: 00.256.854/001-33); 
(05) CASTRAMOVEL BRASIL LTDA – EPP (CNPJ: 45.990.111/0001-20);  
(06) ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA – ME (CNPJ: 46.784.391/0001-83); 
 
Ocorrências da licitação: 

LOTE 001 – A licitante (02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 
41.033.400/0001-80), foi inicialmente declarada vencedora do lote no valor unitário de R$ 140,00 (cento 
e quarenta reais). A empresa apresentou toda a documentação exigida no edital e foi considerada 
HABILITADA. 
 

Salientamos que os dados referentes ao Pregão Eletrônico foram atualizados no PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) conforme determinação da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 18-
902/2024 1DOC). 

 
Informamos que houve interposição de recursos administrativos pela licitante (02) PET MOGI 

CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80), conforme já encaminhado à essa 
Procuradoria (Despacho 33-902/2024), o qual foi julgado IMPROCEDENTE (Despacho 35-902/2024). 

 
Informo ainda que não houve lotes fracassados ou desertos no Pregão Eletrônico em referência. 
 
Diante disso encaminhamos o processo para análise e parecer quanto Adjudicação e Homologação 

do referido Certame, sendo declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 

(02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80) 

Lote 001: R$ 140,00 

 

Sendo o que temos para o momento,  
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DO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRARR

       Vl. Unit. PROCESSO: PE100/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
CLÍNICA
VETERINÁRIA OU
CASTRA

05/02/2025
15:25:46

EM
ADJUDICAÇÃO

0/6 
PET MOGI CLINICA
VETERINARIA LTDA.

140,00 215,00 34,88%    

 0

06/02/2025, 08:58 PE100/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DkQAz1OWb9SJf8qheE4JzbRRGet2UgO%2FX585yFb7sUSOTiwUEQ7AWVuuRAYZkN4MQNpjj65NSxwF1xZIiKLjqBs_NED4pC49haGWxdbRC8RM%3D&para… 1/1
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  Proc. Administrativo 40- 902/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  06/02/2025 às 09:11:17

 

Bom dia ! Encaminho o Pregão Eletrônico para Parecer Jurídico visando sua Adjudicação e Homologação pela
Autoridade competente (retificado).

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

MEMORANDO_JURIDICO_PARA_ADJUDICACAO_PREGAO_ELETRONICO_100_2024.pdf

PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 06/02/2025 09:12:54 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 06 de fevereiro de 2025. 
DO: PREGOEIRO 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 100/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DOC Nº 902/2024 
 

OBJETO: Contratação de clínica veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 
N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e 
outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 100/2024 foi realizada no portal BLL COMPRAS com 
início no dia 23/01/2025 e término no dia 06/02/2025 com a participação de 06 (seis) empresas, quais 
sejam: 

 
(01) THE VET MASTERS LTDA – ME (CNPJ: 40.518.737/0001-15);  
(02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80);  
(03) DOGGERIA SERVIÇOS VETERINARIOS LTDA – ME (CNPJ: 10.324.227/0001-46);  
(04) CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA – ME (CNPJ: 00.256.854/001-33); 
(05) CASTRAMOVEL BRASIL LTDA – EPP (CNPJ: 45.990.111/0001-20);  
(06) ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA – ME (CNPJ: 46.784.391/0001-83); 
 
Ocorrências da licitação: 

LOTE 001 – A licitante (02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 
41.033.400/0001-80), foi inicialmente declarada vencedora do lote no valor unitário de R$ 140,00 (cento 
e quarenta reais). A empresa apresentou toda a documentação exigida no edital e foi considerada 
HABILITADA. 
 

Salientamos que os dados referentes ao Pregão Eletrônico foram atualizados no PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) conforme determinação da Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 18-
902/2024 1DOC). 

 
Informamos que houve interposição de recursos administrativos pela licitante (01) THE VET 

MASTERS LTDA – ME (CNPJ: 40.518.737/0001-15), conforme já encaminhado à essa Procuradoria 
(Despacho 33-902/2024), o qual foi julgado IMPROCEDENTE (Despacho 35-902/2024). 

 
Informo ainda que não houve lotes fracassados ou desertos no Pregão Eletrônico em referência. 
 
Diante disso encaminhamos o processo para análise e parecer quanto Adjudicação e Homologação 

do referido Certame, sendo declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 

(02) PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP (CNPJ: 41.033.400/0001-80) 

Lote 001: R$ 140,00 

 

Sendo o que temos para o momento,  
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DO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRARR

       Vl. Unit. PROCESSO: PE100/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
CLÍNICA
VETERINÁRIA OU
CASTRA

05/02/2025
15:25:46

EM
ADJUDICAÇÃO

0/6 
PET MOGI CLINICA
VETERINARIA LTDA.

140,00 215,00 34,88%    

 0

06/02/2025, 08:58 PE100/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI
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  Proc. Administrativo 41- 902/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data:  06/02/2025 às 13:52:16

 

Prezado,
Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_902_2024_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_NOVALEI_DE_LICITACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 06/02/2025 13:52:31 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8428-987A-D83F-A8F5 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 902/2024 
Pregão Eletrônico nº 100/2024 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.  
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 21/01/2025 (Despacho 22), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 

 Cadastraram propostas as licitantes HE VET MASTERS LTDA – 

ME (CNPJ: 40.518.737/0001-15); PET MOGI CLINICA VETERINARIA LTDA – EPP 

(CNPJ: 41.033.400/0001-80); DOGGERIA SERVIÇOS VETERINARIOS LTDA – ME 

(CNPJ: 10.324.227/0001-46); CLINICAO VETERINARIA FRANCHISING LTDA – ME 

(CNPJ: 00.256.854/001-33); CASTRAMOVEL BRASIL LTDA – EPP (CNPJ: 

45.990.111/0001-20); ITA VET CLINICA VETERINARIA LTDA – ME (CNPJ: 

46.784.391/0001-83). 

 

Após a abertura da proposta, análises das documentações e 

recursos, foram classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações 

(Despacho 40). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de clínica 

veterinária ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal N°1.575, DE 18 DE 

JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme detalhamento e 

outras especificidades contidas no edital, bem como as condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses, por meio de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de 

Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação parcial do certame e adjudicação do objeto a licitante vencedora nos 

termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 06 de fevereiro de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 42- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  07/02/2025 às 08:53:33

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_100_2024.pdf

PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE100_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 07/02/2025 09:14:05 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 73E9-FDCB-BE06-3401 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 902/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/ 2024 
OBJETO: Contratação de clínica veter inár ia ou castramóvel para atendimento da Lei Municipal 

N°1.575, DE 18 DE JUNHO DE 2018 para atendimento de forma parcelada, conforme 

detalhamento e outras especificidades cont idas no edital, bem como as condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, para o per íodo de 12 (doze) meses, por  meio de SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura dos respect ivos contratos ou ret irada de documentos equivalentes, no seguinte valor : 

 
1)  PET MOGI CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA - EPP (CNPJ 41.033.400/ 0001-80): 

I tem 01: R$ 140,00     

 

 

Cajat i/ SP, 07 de fevereiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_73E9FDCBBE06340162C7B32E_proc.-administrativo-42--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/4)        492/589



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_73E9FDCBBE06340162C7B32E_proc.-administrativo-42--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/4)        493/589



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
3E

9-
F

D
C

B
-B

E
06

-3
40

1

1Doc:  Proc. Administrativo 902/2024  |  Anexo: emissao_73E9FDCBBE06340162C7B32E_proc.-administrativo-42--902-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        494/589



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 73E9-FDCB-BE06-3401

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 07/02/2025 09:14:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/73E9-FDCB-BE06-3401

1Doc:  Proc. Administrativo 43- 902/2024        495/589

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/73E9-FDCB-BE06-3401


  Proc. Administrativo 43- 902/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/02/2025 às 09:57:18

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000395.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 07/02/2025 09:57:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 07/02/2025 10:01:50 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...
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